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V. Empresas públicas, I --:

Vl. Sociedades de economia mista; e demais entidades controladas, direta
ou indiretamente pelo Ente.

2. DA FORMAUZACÃO:

No âmbito federal, todo processo administrativo deve-se ater ao art.29 da Lei no

8.784199:

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os

dados necessários a tomada de decisão realizam-se de oficio ou mediante

impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos

interessados de propor atuações probatórias.

ln cosu, o Município de AÍonso Cunha - MA não dispõe de legislação especifica que

regulamente o tema, contudo, utilizando critérios da razoabilidade e proporcionalidade, entende-

se os dispositivos acimas pode ser aplicado como fontes do direito para efeitos doutrinários.

Especificamente no SRP, para convalidação dos atos de utilização de Atas de Registros

por outro órgão ou unidade da Administração Pública, faz-se necessário a observância as

seguintes restriçôes:

O Artigo 22 do Decreto Federal789212013:

Art.22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro

de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública federal que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

§ 2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrígações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

A. DA COMPROVACAO OA VANTAGEM:
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§ 3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 4. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo
decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§ 5. (Revogado pelo Decreto no 8.250, de2.014).

§ 6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

§ 7. Compete ao órgão não participante os atos relativos A cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

§8. E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrita I ou estadual.

§9. E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais

a adesão a ata de registro de preços da Administração pública Federal.

Aforma adequada de comprovação da referida vantagem é atingida através de ampla

pesquisa de mercado e comprovação dos preços serem compatíveis com o mercado, conforme

preceitua a 1ei8.666/93. Citamos Hely Lopes Meirelles:

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração pública seleciona a proposta mais vantajosa para o

contrato de seu interesse. Como procedimento desenvolve-se através de

uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para

os licitantes, o que propicia igual oportunidade a todos os interessados, e

atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios administrativos".
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b. DA POSSIBITIDADE DE APROVEITAMENTO DA ATA

A possibilidade de aproveitamento da Ata por outro órgão, entidade ou unidade da

Administração Pública deverá estar prevista no ato convocatório elaborado pela unidade

gerenciadora.

c. DOS QUANTITATIVOS

A utilização da Ata do SRP não poderá exceder 50% dos quantitativos registrados.

d. DAS REGRAS

Deverá o não participante, obedecer às regras de pagamento que o órgão gerenciador

colocou no edital.

e. DO INSTRUMENTO JURIDICO

Além da existência de parecer técnico-juríd ico convalidando o ato, a formalização da

relação entre gerenciador e o não participante se estabelece nas cartas de consulta e resposta

positivas do Gerenciado e do Carona, sem embargo e sem prejuízo do procedimento alinhavado

anteriormente. O referendado professor Jacoby ainda sugere que um instrumento jurídico nas

seguintes situações:

. De ato de colaboração para regular as relações entre

órgão gerenciador e órgãos não participantes quando

inexiste a cobrança de qualquer remuneração dos

órgãos participantes ou não pelo uso da Ata de Registro

de Preços; ou,

. De convênio quando o órgão gerenciador cobra um

pagamento dos órgãos não participantes pela

administração do Sístema de Registro de Preços.

501565pe 1r'l
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f. DAS CONDICÔES INTRíNSECAS:

l. condução do processamento de adesão pela CPL;

ll. verificação de adequação da demanda às especiÍicaçôes constantes

do edital e do respectivo termo de referência a que está atrelada ata;

lll. anuência do órgão gerenciador;

lV. comprovação da vantagem na adesão da Ata de Registro de Preços;

V. indicação pelo órgão gerenciador dos possíveis fornecedores e

respectivos preços.

Vl. cópias do edital, da respectiva ata de registro de preços e dos atos

de adjudicação (quando for o caso) e de homologação;

Vll. demonstração de ausência de preluízo à contratação original;

Vlll. existência de quantitativo equitativo registrado na Ata.

lX. vigência da Ata de pregos;

X. existência de recursos orçamentários para atender a demanda;

xl. minuta do contrato elaborada nos termos do edital e da ata de

preços;

Xll. assentimento do fornecedor da contratação;

Xlll. cópia da proposta formal do fornecedor dirigida ao Carona,

contendo as especificações, os prazos e as condições em conformidade

com a Ata de Registro de Preços;

XlV. prova de regularidade fiscal junto a União, Estado do Maranhão e

Munícipio o qual será executado o contrato, em especial as relativas a

Seguridade Social (CND) e FGTS para com a Secretaria de Receita Federal

e Estadua I e Municipal.

Sobre a instrução processual, relevante tornam-se os apontamentos de Madeline

Rocha Furtado, que se propôs a criação de um roteiro para aderir-se uma Ata SRP, senão vejamos:

1. Documento inicial - Como todo processo de aquisição, deverá ser

iniciado por um documento de solicitação/req uisição do objeto,

lo.*r5"0 nsq17(Wi --7-ttí
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devidamente assinado por responsável/ requisitante contendo as devidas
justificativas da sua necessidade, conforme o seu planejamento. [...].
2, Projeto Básico - PB ou Termo de Referência - TR: necessidade de

descrição do objeto - especificação e detalhamento, lembrando que tais
documentos deverão ser aprovados pela autoridade competente,
conforme sua estrutura orga nizacional.

3. Pesquisa de preços: ampla pesquisa de preços no mercado; neste

momento, já se verifica se existe algum preço registrado em Ata

condizente com o objeto pretendido [...].
4. Oficio expedido ao órgão gerenciador da ARP: constatada a existência

de preço registrado em Ata, a Administração deverá entrar em contato

com o órgão gerenciador para solicitar a sua anuência à adesão

pretendida.
5. Oficio expedido pelo órgão gerenciador: a anuência do órgão

gerenciador à adesão propiciará ao carona a fundamentação necessária à

instrução do processo, pois é ele quem melhor conhece o fornecedor,

tendo em vista que cabe a ele a administração da Ata e do contrato dele

decorrente. E sua atribuição informar ao órgão aderente (carona) se

foram feitas outras adesões por outros órgãos a essa Ata e o

comportamento do fornecedor quanto ao cumprimento das suas

obrigações. Diante de tais informações oficiadas pelo órgão gerenciador

ao carona, a Administração analisa a possibilidade de adesão da ARP.

6. Documento técnico expedido pelo requisitante: caberá à Área

requisitante analisar a especificação técnica do objeto registrado na ARP

pretendida, considerando vários requisitos, como: qualidade e forma de

entrega do objeto, e, atentando, principalmente, quanto ao cumprimento

dos prazos de entrega estabelecidos no contrato, o que será verificado
junto ao órgão Gerenciador do registro de preços.

7. Documento emitido pela área de compras/contratos que demonstre a

vantajosidade da adesão: ao verificar que a Ata encontrada no mercado

atende às especificações definidas no Projeto/Termo de Referência pelo

órgão aderente (carona) poderemos efetivar a Adesão, lembrando que

esta sempre estará condicionada a comprovação da vantajosidade, do
preço e demais requisitos técnicos, comparando-o àquele preço

encontrado no mercado durante a pesquisa, observando ainda o prazo de
vigência dessa ARP. [... ].
8. Documento de autorização da Adesão: é importante no fechamento
após toda a análise e a consolidação das informaçôes que a autoridade
competente (a mesma autoridade que autoriza a abertura do processo

licitatórío convencional) expressamente autorize a Adesão, conforme a
demonstração da conveniência e oportunidade da contratação.
9. Parecer Jurídico: autorizada a adesão, e verificada a conformidade do
projeto básico ou termo de referência à ARP, o processo deverá ser
submetido à análise jurídica para averiguação das disposições legais.

l0.Documento contendo informação de disponibilidade orçamentária e

classificação contábil. [... ].

p,ocess" 
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11.Demais providências: após avaliação jurídica e demais informaçôes
necessárias, efetiva-se a adesão, podendo-se contratar'[...]. [grifa-se].

Discordamos tão somente da ordem do parecer jurídico, o mesmo tem o condão de

basilar a legalidade do ato administrativo. Assim sendo, é recomendável que o mesmo advenha

antes da decisão da adesão a ATA SRP.

3. CONSIDERACÕES FINAIS:

Diante do escólio apresentado alhures, deve-se agora realizar uma verificação

objetiva dos requisitos legais, estando a ATA vigente

meses a partir de sua assinatura; ao que parece o

Municipais está dentro dos quantitativos da Ata SRP.

Em detrimento ao roteiro de Adesão da Ata SRP, o órgão Gerenciador da Ata de

Registro de Pregos ne 025/2024 reÍerente ao Pregão Eletrônico ne 02O12O24-SRP, realizado pela

Prefeitura Municipal de São Bernardo/MA, a qual deseja se realizar o procedimento de carona,

dispôe de rito diverso.

Assim sendo, cumpriu-se o objetivo legal, estando de acordo com o ordenamento

jurídico, o procedimento adotado.

No mais, esclarece-se que se torna desnecessária a apresentação de nova minuta de

contrato para análise e aprovação, pois a Ata SRP que se pretende aderir está atrelada a Edital

que já possui modelo de contrato aprovado pelo Ór8ão Gerenciador deste procedimento de

adesão.

D,sPostÍ,vo

Ante aos fatos expostos e análise iurídica realizada, entende-se por ooinar neste

parecer oue é legalmente oossível realizar a Adesão à Ata de Registro de Precos pelo ordenador

neste ato, já que a mesma vigora até 12

quantitativo solicitado pelas Secretarias

É o oarecer, Sub Censuro'
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ENcAM,NHAMENTO

Retornem-se os autos oo Agente de Controtoção para a tomada

Foli, ',^ 1o<
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das providências a seu

Afonso Cunha - MA, 16 de setembro de 2O24.

Portaria 039/2021
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OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO DE MOVEIS DE

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA. MA.

AMPARO LEGAL: DECRETO Ne ll,+62,D83L DE MARçO DE 2023, Lei ne 1

DOTAçÃO ORçA}{ENTÁRIA:

O21OO2 . GABINETE DO

021003 - SECRETARIA MUNlctpAL DE ADMINISTRÁÇÂ0 E FINANÇÁ:i

021006 - sEcRETARIA MUN. DE sAúDE E sANEAMENTo BÁslco

021007 - sEC.MUN.DE AsstsrÊNctA soclAl E sEcuRÁNçA ALIMENTAR

04.122.0052 2007 -
10.302. 0017 2024 -

da Sec,Mun.de Adminisúação e Finanças

da Seoetaria, Municipalde Saúde

08.122.0019
tz.36t.0200
72.36t.0200
1,2.367.0200
72.361.0200
13.392.0008

2025 - Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social

2014 - Manutenção Da Sec de Educação

2017 - Manutenção do QSE
2792 - Capacitação eTreinamentos
2018 - ManutenÉo PDDE

2036 - Manutenção do Fundo de cultura e Turismo

.722. O07B

12.367. 0022

12.365.0401

r2.36t. 0022

2057 - Treinamento e capacitação para professores

2928 - FormaÉo dos ProÍissionai§ do Magistério-formação continuada

2058 - Manuterçâo das Atjvidades da Educação 30% (ensino Infantil)

2929 - Formação dos Profissionais de apoio a educação lnfantil.

1043 - Aquisição de Materiais Permanentes para as Unidades Escolare§

REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRÂNSFERENCIÂS ESTADUAIS/FEDERAIS/

2056 - Manutenção do FUNDEB-30% (ensino turdamental)

3.3.90.30.00 Material de consumo

021304 -

10.301.0119 2069 - Maoutenção do Fundo Municipal de Saúde

2068 - Manutenção do PACS

2066 - Manutenção do PSF

2064 - ManutenÉo do PSB

2062 - Manutenção do PAB

2098 - Manutenção de Hospitais, UPA e Posto de Saúde/SAMU

2939 - Manutenção do COVID

Praça da Comunidade, 56 - Centro - Afonso Cunha - MA'
CNPJ: 06.096.655/0001-91

10.302.0017
10.301.0126

E DEMAIS COIWENIOS FEDERÁIS /ESTADUASI/DESMAIS
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19. FUNDO.FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
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3.3.90.30.00
4.4.90.52.00

REPASSE 15%, PAB/PSF

do Criança Feliz

01,25 2083 - Manutenção do FMÁS

2085 -
2086 -
2927 -

do cRÂS/CREAS
do SCFv

3.3.90.30.00 Materialde consumo
e Material

REPASSE SYo , /CRIANçA FELIZ, COVID.19 E DEMAIS COIWENIOS FEDERÂIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERÁIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS,

MTIFICO a Adesão àAta de Registro de Preços respaldada no Decreto ne DECRETO Ne 11.462, DE 31 DE

MARÇO DE 2023, Lei ne 74.13312021e, AUTORIZO, nos termos do parecer jurídico, a contratação do

obieto acima especificado com a empresa YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI inscrita no

CNPJ/MF sob o n0 30.7 47.369 /0001-23, sediada na Av.leronimo de Albuquerque, ne 337, Bequimão, São

Luís - MA, CEP 65.063-395, neste ato representada por CIPRIÁNO AMORIM CASTRO, portador do CPF

ne 418.559.303-15, no valor total R$ 1.859.643,35 (um milhão, oitocentos e cinquenta e nove mil
seiscentos e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos).

Afonso Cunha/MA, 17 de setembro de 2024.

,dú,t, /r.**,'$ r,,

WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Praça da Comunidade, 56 - Centro - Afonso Cunha - MA.
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ELEMENTO/DE§PE§A



G :::::.4',f
PRETEITUNA MUMCIPAL DE AFONSO CI.INIIA

kaça da Comunidade,56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CONTRATO

CoNTRATO N0 036/2024
PROC. AOM. N' 038/2024.
ADESÃOAATA-01112024

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBMM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA-
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AOMINISTRAçÃO E FINANçAS E A EMPRESA YAMOVEIS
COMERCIO E SERV|çOS ElRELl, NA FORMA ABAIXO:

O MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISÍRAÇÃO E

FINANçAS, sob no de CNPJ 06.096.655/0001-91 , neste ato representado(a) pelo(a) Sr. WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob n" 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no cPF no

OO5-121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa YAilIOVEIS COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.747.369/000',1-23, sediada na Av. Jeronimo de

Albuquàrque, n" 337, Bequimáo, São Luís - MA, CEP 65.063-395, doÍavante denominada CONTRATADA,

neste ato representada por CIPRIANO AMORIÍ|I CASTRO, portador do CPF n" 418.559.303 RESOLVEM

celebÍar o piesente Contrato decorrente da licitaçáo na modalidade ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
pREÇO n.025/2024 da PrêÍeitura Municipal de São Bernardo /MA oriunda do Pregão EletrÔnico no

O2o/2b24-SRp e do pROCESSO AoMtNISTRÂTlvO N.o038/2024 - com fundamento da Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do pÍesente Termo de Contrato COilÍFtATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRO OE INTERESSE DAS SECRETARIAS

MUNICIpAIS DE AFONSO CUNHA - MA, conÍorme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no

Edital do Pregão identificado no preámbulo e na pÍoposta vencedoÍa, os queis integram este

instrumenlo, independente de transcriÉo.

1.2. DiscÍiminação do objetor

ITEM DEScRTçÃO MARCA UND. QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Armário em aço chapa 24
medindo 1980 x 900 x 400

com prateleiras intemas
reguláveis, conÍeccionadas
na chapa 24 com 02 Portas

individuais contendo
maÇaneta e cheves.

YAMÓVEIS Und 30 969,06
R$

29.071,80

ESTADO DO MARAN}IAO
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2

Armário em aço medindo
1600 x 720 x 320 com

prateleiras intemas
reguláveis, confeccionadas

na chapa 26 com 02
portas individuais contendo

maÇaneta e chave.

YAMÓVEIS Und 30 1.023,96
R$

30.718,80

3

Armário tipo arquivo em
aço com 04 gavetas para
pasta suspensa, gavetas
com trilho telescópico

confeccionadas na chapa
24 com tratamento ante
Íerrugem e pintura êm

epóxi,
contendo fechadura e

chaves.

YAMÓVEIS Und 15 944,66
R$

í4.169,90

4

Estante de aço chapa 24
com 06 praleleiras com
reforço Ômega, medindo

1980x900x300mm.

YAMÓVEIS Und 45 419,82
R$

18.891,90

5

Estante de eço chapa 24
com 06 prateleiras com
reforço Ômega, medindo

1980 x900 x 400mm.

YAMÓVEIS Und 30 479,32
R$

'14.379,60

6

Roupeiro de aço 08
portas, com estâmpa
nas portas, permitindo
ventilação. Fechamento
com pitão para cadeado,

carenagem protetiva,
pintura texturizada
eletrostátice a pó,

medindo 1820 x 625 x
420mm, com capacidade

estimâda de
1 sko Dor compartimento.

YAMÓVEIS Und 4 1.266,44
RS

5.065,76

7

Roupeiro de aço 12

portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaçáo. Fechamento
com pitão para cadeado,

€Íenagem Protetiva,
pintura texturizada
eletrostática a pó,

medindo 1820 x 925 x
420mm, com capacidade

estimada de
1 skq oor comPartimento.

YAMÓVEIS Und 4 1.250,38
R$

5.001,52
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Roupeiro de aço 16
portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaÉo. Fechamento
com pitâo para cadeado,

carenagem protetiva,
pintura texturizâda
eletrostática a pó,

medindo 1820 x 1225 x
420mm, com capacidade

estimada de 1 5kg por
comoartimento.

YAMÓVEIS Und 4 2.877 ,12
R$

11.508,48

9

Longarina, com 02
lugares encosto com

dimensional de 470mm
de lârgura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e zl65mm de

largura
sistema de ÍixaÉo poÍ
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

Dintura eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 15 650,05
R$

9.750,75

10

Longarina, com 03
lugares, encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assenlo com
dimensional de 4l0mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de fixaÉo Por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

pintura e letÍostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 30 648,21
R$

19.446,30

11

Longarina, com 04
lugares, encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundrdade e 465mm de

largura sistema de ÍixaÉo
por parafusos, Estrutura

em aço com
tratamento tratado

antiferugem e Pintura
eletrostátice ePóxi.

YAMÓVEIS Und 22 7U,11
R$

16.810,42

I ltôrica: 'l- -:--==



,ti '-

)t,1

OHI'L\

,-. J

PREFEITURA MT]MCIPÀL DE AFONSO CI]NIIA

G
haça da Comunidade,56 - Cento

:06. l-91

12

Longarina, com 05
lugares, encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 465mm de

laÍgura
sistema de ÍixaÉo por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

pintura eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 22 1 .240,92
R$

27.300,24

13

Cadeira Íixa anatômica
em PVC rígido com

encosto com dimensional
de 470mm de largura X

300mm de altura, assento
com dimensional de

41Omm de profundidade
e 465mm de largura
sistema de fixaÉo por
parafusos Estrutura em

tubo de aço 718" chaga
18 com tratamento

antifenugem e pintura
eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 60 298,68
R$

17.920,80

14

Cadeira fixa espuma
inJetada anatômica,

revestida tecido. Base em
tubo de aço com

tratamento anti ferrugem e
pintura

eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und bU 267 ,92
R$

16.075,20

tc

Cadeira tipo'secretaria',
giratória, sem braços,
assento e encosto em

espuma injetada, revestida
em couro ecologico,

base giratória em aço com
capa de nylon e rodízios

duplo em nylon,

YAMÓVEIS Und 45 303,60
R$

13.662,00

16

Cadeira tipo'operacional',
giratória, com braços tiPo

T regulável, assento e
encosto em esPuma
injetada anatômica,
revestida em couro
ecológico de alta

qualidade, base giratória

YAMÓVEIS Und 555.08
RS

20.537,96

I 
o,o
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com rodÍzios duplos em

nylon,

17

Cadeira tipo 'Diretod,
giratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em espuma
injeteda anatÔmica,
revestida em couro
ecológico de alta

qualidade, base giratóÍia
com relax e rodízios duplo

em nylon,

YAMÓVEIS Und 30 836,30
R$

25.089,00

18

Cadeira tipo'Presidente',
giratóÍia, com braços tipo
corsa êm PU, assento e

encosto em espuma
injetada anatÔmica,
revestida em couro
ecológico de alta

qualidade, base giratória
com relax e rodÍzios duplos

em nvlon,

YAMÓVEIS Und 30 1.499,14
R$

M.974.20

'19

Mêsa em MOF de 18mm
dupla face, com Pé ferro

duplo simples com
tratamento ante ferrugem,
pintura eletrostática epóxi,
medidas aproximadas 1 000

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 30 477 ,46
R$

14.323,80

20

Mesa em MDF
dupla face, com

de 18mm
Pé ferro

duplo simples com
tratamento anle ferrugem,
pintura eletrostática epóxi,
com 02 gavetas e châves,

medidas aproximadas 1200
x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 30 595,53
R$

17.865,90

21

Mesa em MDF de 18mm
dupla Íace, com Pé ferro

duplo simples com
tratamênto ante ferrugem,
pintura eletrostática ePóxi,

com 02 gavelas e chaves,
medidas aproximadas 1 500

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 22 771 ,85
R$

16.980,70
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22

Mesa em forma de L
dinâmica confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do
MDF, com 02 gavetas e

chaves, medidas
aproximadas 1500 x 1500 x

600 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und í5 1.265.24
R$

18.978,60

23

Armário baixo de MDF de
18mm com 02 portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

êm fita de borda.
revestimento superior

em laminado melamínico
de alta pressão com o
acabamento texturizado,

prateleira regulável
intema, portas com

dobradiças inox,
puxadores em nylon,
medindo 900 x 750 x

400mm.

YAMÓVEIS Und 30 714,52
R$

21 .435,60

24

Armário elto de MDF de
18mm com 02 portâs e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

em fita de borda,
revestimento superioÍ

em laminedo melamínico
de alta pressão com o
acabamento texturizado,

prateleires reguláveis
intema, portas com
dobradigas inox, e
puxadores de nylon,

medindo 1800 x 800 x
400mm,

YAMÓVEIS Und 30 1.118,56
R$

33.556,80

25

Armário misto alto de MDF
de 18mm com 02 Portas e
chaves, em madeiÍa de

(MDF), com acabamento
em fita de borda,

revestimento suPerior
em laminado melamínico

de alta pressão com o
acabamento texturizado,

prateleiras reguláveis
intema e extema, Portas

YAMÓVEIS Und 30 1.009,88
R$

30.296,40
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com dobradiças inox, e

puxadores de
nylon, medindo 1800 x 800

x 400mm,

26

Mesa redonda para 05
cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do

MDF, medindo 1200 x740
MM,

YAMÓVEIS Und 45 968,73
R$

43.592,85

27

Mesa retangular para 10
cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com

pé painel em MDF,
medindo 2700 x 1100 x 740

MM.

YAMÓVEIS Und 7 2.149,97
RS

15.049,79

VALOR TOTAL (R$) = 552.455,07 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e sete centavos)

2. CúUSULA SEGUNDA - VGÊNCIA

2.1. O gÍezo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser pronogado conforme art. 106 da Lei i' 14.133121 .

3. CúUSULA TERCEIRÂ - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 552./155,07 (quinhentos e cinquênta e dois mil,

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sete centavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

art. '141 , da Lei Federel no 14.13A21.

3.3. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuÉo

contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, Íisceis e

comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÉo.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORÇATENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estáo programadas em dotaÉo orçamentária própÍia,

prevista no orçamento do Município, na classificaÉo abaixo:
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA
02íOO2 - GABINETE DO PREFEITO
02íOO3 - SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRÂÇÃO E FINANÇAS
O2,I006 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO
o21OO7 - SEC.MUN.DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL E S_EGURANçA ALIMENTAR
02í005 - SEcRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO

PROJ/ATIVIDADE
04j122.0052 2007 - Manutenção da Sec.Mun.dê AdministÍação e Finanças
10.302. 0017 2024 - Manutençâo da Secrêtaria, Municipal de Saúde
08.í22. OO19 2025 - Manutençeo da Sec. municipal de Assistência Social
í2.361. 0200 20'14 - Manutenção Da Sec de Educaçáo
12.361.0200 20í7 - Manutenção do QSE
í 2.36í. 0200 2792 - Capacitaçeo e Treinamentos
12.36í.0200 2018 - Manutenção POoE
13.392.0008 2035 - Manutenção do Fundo de Cultura e Turismo
27.122. Oo18 2033 - Manutenção das Atividades EspoÍtivas

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Material dê consumo
4.4.90.52.00 EquipamontoseMaterialPeÍmanente

FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS

ESTADO, tpVA, SNA, tCMS DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANsFÊRENctAs EsrADUAts/FEDERATS/ EMEr,tDAs EsrADUAts/FEDERAIS. TRANsF.ESPEclAls.

5. CúUSULA OUINTA - PAGAMENTO

S.1. O pagemento será Íeito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante Transferência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorreÍá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza do obieto, realizar o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideraÉo as características do objeto, como reserva de agenda Para

apresentaÇão artística, locaÇão de equipamentos e etc:

5.2. A CONTRATADA dêverá protocolar na sede desta Prefeitura e solicitaÉo de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em paPel timbrado, contendo o no do processo licitatóío, as

inÍormações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e nÚmero da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidôes atualizadas:

certificado de Regularidade de situaÉo do Fundo de Garantia do TemPo de serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência social - cND, Certidão

conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, expedida por órgãos

da §ecretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões

negativas de débitos expedidas por órgãos das secretarias de Fazenda do Estado e do Município
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5.3. Como condição pare AdministraÉo efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condiçôes de habilitaÉo:

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregulandades detecladas quendo da utilizaÉo do referido

equipamento:

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constante de Nota de Empenho e do ConÍato, não se admitindo notas Ílscaiyfeturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Ílliais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçÔES

6.1. O preço contratado é fixo e ineaiustável.

6.2. Eventuais atterações contretuais reger-se-ão pela disciplina do eÉ.. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021 .

6.3. A CONTMTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas COndiÉes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deveÉ ser entregue conÍorme ordem de Íornecimento que será emÍtida pele CONTRATANTE.

7.2. As condiçÕes de enirega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERtIO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalizaçáo da entrege do objeto será efetuada por Representante designado pela CoNTMTANTE'

na formâ estabelecida no Decreto Municipal.

9. CúUSULÂ NONA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçôes da CoNTRATANTE e da CoNTMTADA sâo aquelas previstas no TERi'O OE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

1 O. CúUSULA DÉCIMA- SANçÔES ADMINISTRATIVAS

.10.1. comete infraÉo administrative nos lermos da Lei no 14.133/21, de2021a Contratada que:

10.1.1. lnexecuÉo total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em deconência da contrataçãoi

10.1 .2. Ensejar ã retardamento da execuÉo do obleto;
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10.1.3. Fraudar na execuÉo do contrato,
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude Ílscal;

'10.1.6. Náo mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima flcará sujeite, sem

prejuízo da responsebilidade civil e cnminal, às seguintes sançôes:

10.2.1 . Advertência porfaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos significativos para

a Contratante:

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de etraso injustificado sobre o valor da

percela inadimplida, atá a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no ceso de inexecuçáo

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, seÉ

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidadê ou unidade administrativa pela

qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de AÍonso Cunhê/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos:

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos dêterminantes da puniÉo ou até que seja promovide e reabilitaÉo perante a própria

autoídade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos câusados;

10.4. Também Íicam su.ieitas às penalidades da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimênto de

quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha preticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitaÉol

10.4.3. Demonstre náo possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo em virtude de atos ilícitos

praticados.

10.5. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em plocesso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competente, na aplicaÉo das sançÕes, levãÉ em consideraÉo a gravidade da conduta

do infrator, o caráer educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o princípio

da proporcionalidade.

1O.7.As penalidades serão obdgatoriemente registradas no sistema de cadestro Próprio da Prêfeltura

Municipal de Afonso Cunha/MA.
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11. cúusuLA DÉcrilA PRIMEIRA - RESclsÃo

11.1. O presenle Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arls. í 37, 138 e 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

'11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporaÉo da contratada corn/em outra pessoajurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habiliteÉo exigidos na licitaÉo original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato; nâo haja pre,uízo à execuÉo do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administraçâo à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual se[âo Íormalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

1i.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

previstas nos arts. 137, 138 e 139 de Lei n0 14.133, de 202'l .

1 1.S. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes espectos, conforme o ceso:

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contretuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. Relação dos pagementos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e muttas.

12. CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçÓES

12.1. É vedado à CONTMTADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo Íinanceira;

12.1.2. lnterÍomper a execuÉo contretual sob alegaÉo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE'

salvo nos casos Preüstos em lei.

12.1 .3. A Subcontrataçáo total, sendo permitido atá o limite de 30%, após consulta a CoNTRATANTE.

13, CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OiIISSOS'

13.1 . os casos omissos seráo decididos pela CoNTMTANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamenle'

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA DÉCIMA AUARTA - PUBLICAçÃO

14.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por extrato, nÔ Diário

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n" 14 '133, de 2021'

I tr.scsssg ço
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15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuÉo destê Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias dê igual

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai assinâdo pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, '18 de setêmbrc de 2024

,,lL l^.,df ,l*
PARANHOS LIMA DO VALE

sEcRETARtA MUN|CIPAL DE ADMINISTRAçÃo E FINANçAS
CONTMTANTE

CIPRIANO AMORIM nssinaaoaetorma oigitar por

CASTRo:4 1 85 5e:ol [[j,tà?#,"1#,'
1 5 Dados:2024.0e 18 l4nls4 {3 00'

CIPRIANO AMORIM CASTRO
YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI

CNPJ no 30.747.369/0001 -23
CONTRATADA
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CONTMTO

coNTRATO No 035.1/2024
PROC. ADM. No 038/2024.
ADESÃoAATA-0,1112024

CoNTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO OE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAvÉs DA sEcRETARTA MUNTcTPAL DE EDUcAÇÃo A
EMPRESA YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI, NA
FORMA ABAIXO:

o MUNTCíPlO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sob n" de

CNPJ 30.631.587/0001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de EducaÉo, SÉ.

DAGUIMAR GOMES DA COSTA, inscrito(a) no CPF n" 014.809.973-40, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa YAMOVEIS COíUERCIO E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o no

30.747.369/0001-23, sediada na Av. Jeronimo de Albuquerque, no 337, Bequimão, São Luís - MA, CEP
65.063-395, doravante denominada CoNTRATADA, neste alo representada por clPRlANo AMORlil
CASTRO, portador do_CPF n" 418.559.303, RESOLVEM celebrar o presente Contrato deconente da licitaÉo
na modatidade ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçO n" 02512024 da PreÍeituÍa Municipal de são
Bemardo /MA oriunda do PÍêgão Eletrônico no 020/2024§RP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO

N..038/2024 - com fundamento de Lei n0',|4.133, de 1o de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - código
de Defese do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECTMENTO DE MOVETS DE ESCRITÓRO DE INTERESSE DAS SECRETARIAS

MUNlClpAls DE AFONSO CUNHA - MA, conforme especiflceções e quantitativos estabelecidos no

Edital do Pregáo identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcrição

1.2. DiscriminaÉo do objeto:

ITEM DESCRÇÃO MARCA UND. OTD.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

Armário em aço chapa 24
medindo '1980 x 900 x 400
com prateleiras intemas

reguláveis, confeccionadas
na chapa 24 com 02 Portas

individuais contendo
maÇeneta e chaves.

YAMÓVEIS Und 30 969,06
R$

29.071 ,80
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2

Armário em aço medindo
1600 x 720 x 320 com

prateleiras intemas
reguláveis, confeccionadas

na chapa 26 am 02
portas individuais contendo

maceneta e cheve.

YAMÓVEIS Und 30 1 .023,96
R$

30.718,80

J

Armàio tipo arquivo em
âço com 04 gavetas para
pasta suspensa, gavetas
com trilho telescópico

confeccionadas na chapa
24 com trâtamento ante
fenugem e pintura em

epóxi,
contendo fechadura e

chaves.

YAMÓVEIS Und 944,66
RS

14.169,90

4

EstanÍe de aço chapa 24
com 06 prateleiras com
reÍorço Ômega, medindo

'1980x900x300mm.

YAMÓVEIS Und 45 419,82
R$

18.891 ,90

5

Estante de aço chapa 24
com 06 prateleiÍas com
reforço Ômega, medindo

1980 x900 x 400mm.

YAMÓVEIS Und 30 479,32
RS

14.379,60

o

Roupeiro de aÇo 08
portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaÉo. Fechamento
com pitão para cadeado,

@renagem Protetiva,
pintura texturizeda
eletrostática a pó,

medindo 1820 x 625 x
420mm, com capacidade

estimada de
1 skq por compartimento.

YAMÓVEIS Und 4 1.266,44
R$

5.065,76

7

Roupeiro de aço 12

portas, com estamPa
nas portas, Permitindo
ventilação. Fechamento
com pitão para cadeado,

cârenagem protetiva,
pintura texturizada
eletrostática a Pó,

medindo 1820 x 925 x
420mm, com capacidade

estimada de
1 5ko oor comDartimento.

YAMÓVEIS Und 4 1.250,38
R$

5.001,52
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8

Roupeiro de aço 16
portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilação. Fechamento
com pilão para cadeado,

carenagem protetiva,
pintura textuízada
eletrostática a pó,

medindo 1820 x 1225 x
420mm, com capacidade

estimada de 1 skg por
compartimento.

YAMÓVEIS Und 4 2.877 ,12
R$

1 1 .508,48

I

Longarina, com 02
lugares encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de Íixaçâo por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

ointure eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 15 650,05
R$

9.750,75

'10

Longarina, com 03
lugares, encosto com
dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 4l0mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de fixação Por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

ôintu re êletrostáticâ eoóxi.

YAMÓVEIS Und 30 648,21
R$

19.446,30

'11

-Longarina, 

com 04 I

lugares, encosto com 
I

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
protundidade e 465mm de

largura sistema de fixeção
por parafusos, Estrutura

em aço com
tratamento tratado

anüfenugem e Pintura
eletrostátice epóxi.

YAMÓVEIS Und ,,) 764,'11
R$

16.810,42
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12

Longarina, com 05
lugares, encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de alture, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 4ô5mm de

largura
sistema de Íixação por
parafusos, Estrutura em

eço com tretamento
tÍatado antifenugem e

Dintura eletrostáticá epôxi.

YAMÓVEIS Und 22 1 .240,92
R$

27.300,24

't3

Cadeira fixa anatômice
em PVC rígido com

encosto com dimensional
de 470mm de largura x

300mm de altura, assento
com dimensional de

410mm de profundidâde
e 465mm de largura
sistema de fixaçáo por
parafusos EstrutuÍa em

tubo de aço 718" chapa
18 com tratamento

antifenugem e pintura
eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 60 298.68
Rs

17.920,80

14

Cadeira fixa esPuma
injetada anatÔmica,

revestida tecido. Base em
tubo de aço com

tratamento anti Íerrugem e
pintura

eletrostática epóxi.

YAMÔVEIS Und 60 267 .92
R$

16.075,20

Cúeira tipo'secretaria',
giratóna, sem braços,
assento e encosto em

espuma injetada, revestida
em couro ecológico,

base giratória em aço com
câpa de nylon e rodízios

duolo em nYlon,

YAMÓVEIS Und 45 303,60
RS

13.ô62,00

16

Cadeira tipo "oPeracional',
giratóna, com braços tipo

T regulável, assento e
encosto em espuma
injetada anatômica,
revêstida em couro
ecológico de alta

oualidade, base giratória

YAMÓVEIS Und 37 555,08
R$

20.537,96

ESTADO DO MARÂNIIAO



G Folhas ns \t t t
_-_i\_

e,wc:sc nr !16/14._

àôrir.r: Ü

PRETEITT]RA MLINICIPAL DE AFONSO CI]N}IA
kaça da Comunidade, S6 - C.enho

1-91

com rodízios duplos em
nylon,

17

Cadeira tipo "Direto/,
giratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em espuma
injetada anatômica,
revestida em couro
ecológico de alta

qualidade, base giratória

com relax e rodízios duplo
em nvlon,

YAMÓVEIS Und 30 836,30
R$

25.089,00

18

Cadeira tipo'Presidente',
giratórie, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em êspuma
injetada anatômica,
revestida em coúro
ecológico de alta

qualidade, bese giratória
com relax e rodízios duplos

em nvlon,

YAMÓVEIS Und 30 1.499,14
R$

44.974,20

to

Mesa em MDF de 18mm
dupla face, com Pé ferro

duplo simples com
tratamento ante ferrugem,
pintura eletrostática epóxi,
medidas aproximadas 1000

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 30 477 ,46
R$

14.323,80

20

Mêsa em MDF de 18mm
dupla face, com Pé Íerro

duplo simples com
tratamento ante ferrugem,
pintura eletrostática epóxi,
com 02 gavetas e cheves,

medidas aproximadas 1 200
x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 30 595,53
R§

17.865,90

21

Mesa em MDF de 18mm
dupla face, com Pé ferro

duplo simples com
tratamênto ante Íenugem,
pintura eletrostática ePóxi,

com 02 gavetas e chaves,
medidas aproximadas 1 500

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und ), 771,85
R$

16.980,70
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22

Mesa em forma de L
dinâmica confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mêsma cor do
MDF, com 02 gavetas e

chaves, medidas
aproximadas 1500 x 1500 x

600 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 15 1.265,24
R$

18.978,60

Aímário baixo de MDF de
18mm com 02 portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamenlo

em fita de borda,
revestimento superior

em laminado melamínico
de alta pressão com o
acabamento texturizado,

prateleira regulável
intema, portas com

dobradiças inox,
puxadores em nylon,
medindo 900 x 750 x

400mm.

YAMÓVEIS Und 30 714,52
R$

2í .435,60

24

Armário alto de MDF de
18mm com 02 portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

em Íita de borda,
revestimento superior

em laminado melemínico
de alta pressáo com o

acabamento texturizado,
prateleiras reguláveis
intema, portas com
dobradiças inox, e

puxadores de nYlon,
medindo 1800 x 800 x

400mm,

YAMÓVEIS Und 30 1 .1 18,56
R$

33.5s6,80

)q

Arrn'ario misto alto de MDF

de 18mm com 02 Portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

em Íita de borda,
revestimento suPerior

em laminado melamínico
de alta pressão com o

acabamento texturizado,
prateleiras regulávêis

intema e extema, oortâs

YAMÔVEIS Und 30 1.009,88
RS

30.296,40

rotmsno 1lí
P,oterro,,,, e .Wú-IttÊri:t; ,l;:=---
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com dobradiçes inox, e

puxadores de
nylon, medindo 1800 x 800

x 400mm,

26

Mesa redonda para 05
cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do

MDF, medindo 1200 x740
MM.

YAMÓVEIS Und 45 968,73
R$

43.592,85

27

Mesa retangular parâ l0
cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com

pé painel em MDF,
medindo 2700 x '1100 x 740

MM.

YAMÔVEIS Und 7 2.149,97
R$

15.049,79

vat-on rÚau (n$) = 552.a55,07 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e

cinquênta e cinco reais e sete centavos)

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de '12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorÍogado conforme art. 106 da Lei no 14 133121 '

3. CúUSULÂ TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de contrato é de R$ 552.455,07 (quinhentos e cinquenta e dois mil'

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sete cêntavos)'

3.2. O cronograme de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

atl. 141, da Lei Federal n'14.133121.

3.3. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiíetas decorrentes da execuÉo

contratual, inclusive tributos dou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÉo.

4. CúUSULA AUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA

4.l.AsdespesasdecorrentesdestacontrataÉoestâoprogramadasemdotaçãoorçamentáriaprópria,
prevista no orçemento do Município, na classiÍicaÉo abaixo:
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UNIDADE ORÇAMENTÁRtA
021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE
'12.361.0022 2056 - Manutenção do FUNOEB-3o% (ensino fundamental)

2057 - Trêinamento e capacitação para professorês
2928 - Formaqão dos Profissionais do Magistério-formação continuada

12.365. 0401 2058 - Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino lnfantil)
2929 - Formação dos Profissionais dê apoio a educação lnÍantil.

12,361. OO22 1043 - Aquisição de Materiais Permanentes para as Unidades Escolares
'1757 - lmplantação de (02)dois leboratórios de informática

ELEMENTO/DESPESA
3,3.90.30.00 MateÍial de consumo
4.4.90.52.00 EquipamentoseMaterialPermanente

FONTE DE RECURSO
FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS

/ESTAOUASUDESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
FEDERAIS
EMENOAS

ESTADUAIS'FEDERAIS.CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corÍente nacional, mediante Transferêncie

Bancária Eletrônica direto na Conta da Contratada e oconerá até no máximo de 30 (trinta) dias após â data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscel ou Fatura,

poderá tambem as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, .ealizaÍ o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideraçáo as características do objeto, como Íeserva de agenda para

apresentaÉo artística, locaÉo de equipamentos e etc;

4.3. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaÉo de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em pâpel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informaÇóes para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número de Agência e

númêro da conta. anexando a Nota Fiscal dêvidamente atesta, emnida sêm rasure, em letra bem legível'

juntamente com cópia do contrato, côpia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

certificado de Reguleridade de situaÉo do Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trebalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência social - cND, Cêrtidâo

conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da uniáo, expedida por órgáos

da óecretaria da Receita FedeÍal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidÕes

negativas de débitos expedidas por órgáos das secretarias de Fazenda do Estado e do Município'

4.4. Como condição pera AdministraÉo efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitaÉo;

4.5. O Íecebimento náo exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornecido,cabendo-lheSanarquaisquerirregularidadesdetectadasquandodautilizaÉodoreferido
equipamento;

4.6. A nota fiscallfatura deverá ser emitida pela prÓpria contratada, obrigatoriamente com o nÚmeÍo de

inscriçao no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do contrato, não se admitindo notas Íiscais/Íaturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz'
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5. CúUSULA QUITITA - REAJUSTE E ALTERAÇÔES

5.1. O preço contratedo é Íixo e irÍeajustável.

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021 .

S.3. A CONTRATADA é obrigade e aceitar, nes mesmas condiçóes conlratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuelizado do contrato.

S.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6. CúUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

ô.1. O objeto deverá ser entregue conformê ordem de fornecimento que seÉ emitida pela CONTRATANTE.

6.2. As condições de entrege e recebimento do objeto sáo aquelas previslas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ÂNEXO l.

7. CUÚSULA SÉIMA - FISCALIZAçÃO

7.1. A ÍiscalizaÉo da entrega do obieto será efetuada por Representante designado pela CoNTMTANTE'

na forma estabelecida no Decreto Municipal.

8. CúUSULA OlrAvA-oBRlGAçÔeS ol colrmrANTE E DA CONTRATAOA

8.1.AsobrigaçóesdaCoNTMTANTEedaCoNTMTADAsáoaquelasprevistasnoTERMooE
REFERÊNCIA - ANEXO I.

9. CúUSULA NONA- SANçÔES ADMINISTRATIVAS

g.l.CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLein.14.l332l,de202lacontratadaque:

9..1.1. lnexecuÉo total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em decorrência da contratação;

9.1.2. Ensejar ã retardamento da execuÉo do objeto;

9.1.3. Fraudar na exêcuÉo do contrato;

9.1.4. Comportar'se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude Íiscal;

9.1.6. Nâo mantiver a Proposta.

g.2.AcontratadaquecometerqualqueÍdasinfraçÕesdiscíminadasnosubitemacimaÍicarásujeita,sem

prejuízo da responsabilidade civil e címinal, às seguintes sanções:

g.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aqueles que náo acarÍetem preiuízos signiÍicativos pare

a Contratante;

"oett1 ne qÍ/f,|_i
*.-"];:]-L-.



ffi ,, 3)q 
-l

to n, 
olfl/ ?q I

-*lPRE,FEITT]RA MUMCIPAL DE AFONSO CT]NÍIA
Braça da Comunidade, 56 - Centro

CNII: 06.096.655/000 l-9 I
9.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso inJustificedo sobre o velor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

9.3.í. Multe compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no ceso de inexecução

total do objeto;

9.3.2. Em caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatória, no mêsmo percentual do subitem acima, será

aplicada de Íorma proporcional á obrigação inedimplida;

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contráar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Adminiskação Públice opera e etua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

g.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de AÍonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos;

9.3.S. Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantês da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria

autondade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante

pelos prejuízos causadosi

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a contratada que:

9.4.1. Tenhe sofrido condenaÉo deÍinitive por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no Íecolhimento de

quaisquer tributos;

9.4.2. Tenha prati€do atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitaÉo;

9.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de atos ilÍcitos

praticados.

g.5. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deíesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

9.6. A autoridade Competente, na aplicaçâo das sanções, levará em consideraçâo a gravidade da conduta do

infrator, o caráer educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o princípio da

proporcionalidade.

9'T.AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnosistemadecadastroPrópriodaPrefêitura
Municipal de AÍonso Cunha/MA'

10. CúUSULA DECIMA-RESCISÁO

lo.l.opresenteTermodecontratopoderáserrescindidonashipótesesprevistasnosaÍts'137,.138e139
da Lei no 14'133, de 2021, com as consequências indicadas no aí. 80 da mesma Lei' sem prêjuízo das

sanÇões aplicáveis.

10.2. É admissível a fusáo, cisão ou incorporaÉo da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

selam observados p"ta nor" p"rror lurídica todás os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejammantidasasdemaiscláusulasecondiçõesdocontráo;náohajaprejuízoàexecuÉodoob,ieto
paluaao e naja a anuência expressa da AdminisÍação à continuidade do contrato'
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10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTMTADA o

direito à prévia e ample defesa.

10.4. A CONTMTADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de Íescisão administrativa
previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2021.

í0.5. O termo de rescisáo será prêcedido de Relatório indicetivo dos seguintes aspeclos, conforme o caso:

10.5.1 . Balanço dos eventos contratuais .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í0.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. lndenizações ê multas.

11. cúusuLÂ DÉctMA PRIilEIRA -vEDAçÔEs

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer opereção financeira;

11.1.2. lnterÍomper a execuÇáo contretual sob alegaÉo de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

1 ! .1 .3. A Subcontratação total, sendo permitido ate o limite de 30%, epós consulte a CoNTRATANTE.

12, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.j . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14..133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente'

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

í3. cúusuLA DÉCliiÂ TERCEIRA - PUBLICAçÃO

13.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicaÇão deste instrumento, por extrato' no Diário

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei no 14133, de 2021'

,14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuÉo deste Termo de Contrato sêrá o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

para Íirmeza e validede do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos' que, depois de lido e

achado em ordem. vai assinado pelos contraentes'
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haça da Comunidade, 56 - Cenno
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Afonso Cunha - MA, 18 de setembÍo de 2024.

XlW",.,r- Cr,.-.,,, d^ l-L' DAGUIMARGOMES DA COSTA
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

Assinado de forma digital poÍ
CIPRIANOAMORIM crpRrANoAMoRrM

CASTRo:41 85593031 5'cAsrRo:4r8sse303rs
õrpnirxo rÍ&íÊitêfSffrB I a:.s:a6'03'00'

YAMOVETS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI
CNPJ no 30.747.369/000'l -23

CONTRATADA

Folhasno-!l!-
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CONTRATO

CoNTRATO No 036.22024
PROC. ADM. No 038/2024.
ADESÃOAATA-01112024

CONTRATO DE FORNECIMENTO'PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A
EMPRESA YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNtCiptO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob no de

CNPJ 12.040.373/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) secretária Municipel de saÚde, sÉ. MARINA

ARIELLE GOMES DA COSTA MELO, inscrito(a) no cPF no 6',14. í 78.353-89, doravante denominada

Cón1mfar.rfe, e a empresa YAMOVEIS COtIERCIO E SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o no

30.747.369/0001-23, sediada na Av. Jeronimo de Albuquerque, no 337, Bequimão, sâo Luís - MA, CEP

65.063-395, doravante denominada CoNTRATADA, neste ato repÍesentada por clPRlANO. AMORIM

óÀôrno, óortraor do_CpF no 418.559.303, REsoLvEM celebrar o presente Contrato deconente_ da.licrtaçáo

na modatüade ADEsÃo A ATA DE REG|STRo DE PREço no 02512024 da Prefêitura Municipal dê sáo

úrnardo /MA oriunda do Pregão Eletrônico no O2O/2b24SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO

tt:osalzozl - 
"o. 

fundamento dã Lei n" 14.133, de 1o de abril de 202'l e na Lei no 8.078, de 1990 - código

de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusules e condiçÓes:

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ÍUIOVEIS DE ESCRITÓRIO DE IilTERESSE DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA, conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no

EditaldoPregáoidentificadonopreâmbuloênapropostavencedora,osquaisintegrameste
instrumento, independente de transcriÉo

1.2. DiscriminaÉo do objeto:

Armário em aço cha?a 24

medindo 1980 x 900 x 400

com prateleiras intemas
reguláveis, confeccionadas
na chapa 24 com 02 Portas

individuais contendo

Folhasne \l t,
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2

Armário em aço medindo
1600 x 720 x 320 com

prateleiras intemas
reguláveis, confeccionadas

na chapa 26 com 02
portas individuais contendo

maceneta e chave.

YAMÓVEIS Und 1.023,96
R$

25.599,00

Armário tipo arquivo em
aço com 04 gavetas para
pasta suspensa, gavetas
com trilho telescópico

confeccionadas na chapa
24 com tralamento ante
Íerrugem e pintura em

epóxi,
contendo fechadura e

chaves.

YAMÓVEIS Und 12 9214,66
R$

1 1 .335,92

4

Estante de aço chapa 24
com 06 prateleiras com
reÍorço Ômega, medindo

'1980x900x300mm.

YAMÓVEIS Und 37 419,82
R$

r 5.533,34

5

Estante de aço chapa 24
com 06 prateleiras com
reforço Ômega, medindo

1980 x900 x 400mm.

YAMÓVEIS Und 25 479,32
R$

I 1 .983,00

b

Roupeiro de aço 08
portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaÉo. Fechamento
com pitão para cadeado,

carenagem protetiva,
pintura texturizada
eletrostátice a pó,

medindo 1820 x 625 x
420mm, com capacidade

estimada de
í 5kô oor mmoartimento.

YAMÓVEIS Und 3 1.266,44
RS

3.799,32

7

Roupeiro de aço 12
portas, com estamPa
nas portas, Permitindo
ventilaÉo. Fechamento
com pitão para cadeado,

carenagem Protetiva,
pintura texturizada
eletrostática a Pó,

medindo '1820 x 925 x

420mm, com capacidade
estimada de

1 5ko oor com Pq1! rneqtoi-

YAMÓVÉIS Und 3 1 .250,38
R$

3.751,14

Folhasne i1L-___r_í-_
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I

Roupeiro de aço 16
portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaÉo. Fechamento
com pitão pera cadeado,

Grrenagem protetiva,
pintura texturizada
eletrostática a pó,

medindo '1820 x 1225 x
420mm, com capacidade

estimada de 1 skg por
compaÍtimento.

YAMÓVEIS Und 3 2.877 ,12
R$

8.631 ,36

I

Longarina, com 02
lugares encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de fixação por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

ointura eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 12 650,05
R$

7.800,60

10

Longarina, com 03
lugares, encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
protundidade e 465mm de

largura
sistema de fixação Por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antiferÍugem e

ôin'irrre eletrostática eoÓxi.

YAMÓVEIS Und 648,21
Rs

16.205,25

11

- Longarina, com 04

lugares, encosto com

dimensional de 470mm

de largura X 300mm

de altura, assento com

dimensional de 410mm de

orofundidade e 465mm de

laÍgura sistema de Íixação

I por parafusos, Estrutura

I em aço com
I tratamento tratado

I antiÍenugem e Pintura
I eletrostática ePóxi'

YAMÓVEIS Und 18 764,11
R$

13.753,98
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12

Longarina, com 05
lugares, encosto com
dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de fixação por
paraÍusos, Estrutura em

aço com tretamento
tratado antifenugem e

ointu ra eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 18 1 .240,92
R$

22.336,56

13

Cadeira fixa anatômica
em PVC rígido com

encosto com dimensional
de 470mm de largura X

300mm de altura, assento
com dimensional de

410mm de profundidade

e 465mm de laÍgura
sistema de ÍixaÉo Por
parafusos Estrutura em

tubo de aço 718" chapa
18 com tratamento

antifenugem e Pintura
eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 50 298,68
R$

14.934,00

14

Cadeira Íixa espuma
injetada anetômica,

revestida tecido. Base êm
tubo de aço com

tratamento anti ferrugem e
pintura

eletrostática epóxi.-

YAMÓVEIS Und 50 267 ,92
R$

13.396,00

-cade 

i ra ti po'secreta ri a',
giratória, sem braços,
assento e encosto em

espuma injetada, revestida

em couro ecologico,
base giratória em aço com
capa de nylon e rodízios

,r.,^l^ ôm ^vl^n

YAMÓVEIS Und 303,60
R$

11.233,20

YAMÓVEIS Und 31 555,08
RS

17 .207 ,48'lô

Cadeira tiPo'oPeracional",
giratória, com braços tiPo

T Íegulável, assento e

encosto em esPuma

inietada anatômica,
revestida em couro

ecológico de alta

o ual idade, b!§!-Sl@qle.-

F^§TADO
PRE.IIEITI.]RA MUNICIPAL DE AFONSO

p*Et

"._k$7
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com rodízios duplos em

nylon,

17

Cadeira tipo "Direto/,
giratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em espuma
injetada anatômica,
revestida em couÍo
ecológico de alta

qualidede, base giratória
com relax e rodízios duplo

em nylon,

YAMÓVEIS Und 836,30
R$

20.907,50

18

Cadeira tipo "Presidente',
giratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encosto em espuma
injetada anatômica,
revestida em couro
ecológico de alta

qualidade, base giratória
com relax e rodízios duplos

em nylon,

YAMÓVEIS Und 1.499,14
RS

37.478,50

19

Mesâ em MDF de 18mm
dupla face, com Pé ferro

duplo simples com
tratamento ante ferrugem,
pintura eletrostática epóxi,
medidas aproximadas'1000

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 25 477 ,46
R$

1 1.936,50

20

Mesa em MDF de '18mm

dupla face, com Pé ferro
duplo simPles com

tratamento ante fenugem,
pintura eletrostática epóxi,
com 02 gavetas e chaves,

medidas aproximadas 1200
x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und ,q 595,53
R$

14.888,25

21

Mesa em MDF de 18mm I

dupla face, com Pé feno 
I

duplo simPles com

tratamento ante Íerrugem,
pintura eletrostática ePóxi,

com 02 qavetas e chaves'

medidas aProximadas 1 500

x600 x740 MM 

-

YAMÓVEiS Und 18 771,85
R$

13.893,30
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22

Mesa em foíma de L

dinâmicâ confeccionada
em Í\4OF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do
MDF, com 02 gavetas e

chaves, medidas
aproximadas 1500 x 1500 x

600 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 12 1 .265,24
R$

í5.182,88

23

AÍmário baixo de MDF de
18mm com 02 portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

em fita de borda,
revestimênto superior

em laminedo melamínico
de alta pressão com o
acabamento texturizado,

prateleira regulável
intema, portas com

dobradiçâs inox,
puxâdores em nylon,
medindo 900 x 750 x

400mm.

YAMÓVEIS Und 25 714,52
R$

17.863,00

24

Armário alto de MDF de
18mm com 02 portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

em fita de borda,
revestimento suPerior

em laminado melamínico
de alla pressáo com o
acabamento texturizado,

prateleiras reguláveis
intema, portas com
dobradiças inox, e

puxadores de nYlon,

medindo 1800 x 800 x
400mm,

YAMÓVEIS Und 25 1.1 18,56
R$

27.964,00

25

Ãrrúrio misto alto de MDF

de 18mm com 02 Portas e

châves. em madeira de

(MDF), com acabamento
em Íita de borda,

revestimento suPerior

em laminado melamínico
de alta Pressáo com o

acabamento textuÍizado,
prateleiras reguláveis

intema e extql! qrPqrtg§-

YAMÓVEiS Und 25 1.009,88
R$

25.247 ,00
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com dobradiças inox, e
puxadores de

nylon, medindo '1800 x 800
x 400mm,

26

Mesa redonda para 05
cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do

MDF, medindo 1200 x740
MM.

YAMÓVEIS Und 968,73
R$

35.843,01

27

Mesa retangular para 10
cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com

pé painel em MDF,
medindo2700x 1100 x 740

MM.

YAMÓVEIS Und 6 2.149,97
R$

12.899,82

valOn fOfel (n$) = 455.830,41 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e
trinta reais e qualenta e um centavos)

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O gÍezo de vigência deste Termo de contrato será de 12 (doze) mêses contados da assinalurâ do

contrato, podendo ser pronogado conforme art 106 da Lei no 14 '133121 '

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de contrato é de R$ 455.830,4í (quatrocentos e cinquenta e cinco mil'

oitocentos e trinta reais e quarenta e um centavos)'

3.2.ocronogramadedesembolsoserárealizadosobdemanda,duranteaVigênciadocontÍaio,incisolldo
art. 141, da Lêi Federal no 14 13321'

3.3'NovaloracimaestãoinclUídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesdaexecuÉo
contratual' inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscâis e

comerciais incidentes, taxa de aoministiação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÉo.

4. CúUSULA OUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.l.AsdespesasdecorrentesdestacontrataÉoestáoprogramadasemdotaÉoorçamentáriaprópria'
p*ritá 

"" 
iç"rento do Município' na classiÍicaçáo abaixo:

Fothasne 
1f $
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA
021304 - FUNóO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIVIDADE
'10.301. 0íí9 2069 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

2068 - Manutenção do PACS
2066 - Manutençáo do PSF
2064 - Manutençáo do PSB
2062 - Manutenção do PAB

10.302. 00í 7 2098 - Manutenção de Hospitais, UPA e Posto de Saúde/SAMU
10.30'1. 0í 26 2939 - Manutenção do COVID

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Material de consumo
4.4.90.52.00 EquipamentoseMaterial Permanente

FONTE DE RECURSO
REPASSE í5% , PAB/PSF/PACS/PVS/SAMU/COVID-í9- FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS

FEDERATS /EóTADUASUDESMATS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTAOUAIS/FEOERAIS.

4.2. O pagamento será feito pela Secretaria respecliva, em moeda corrente nacional, mediante Transferência

Banéria Eletrônica, direto na Conta da Contratada e oconerá até no máximo de 30 (trinta) dias após e data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentaÉo da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, realizar o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideraçáo as características do obJeto, como reserva de agenda para

apÍesentação artística, locação de equipamentos e etc;

4.3. A CONTMTADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaÉo de pagamento' assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informaçóesperacréditoemcontacorrentecomo:nomeenÚmerodoBanco.nomeenúmerodaAgênciae
númefo da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamêntecomcópiadocontrato,cópiadanotadeempenhocomotambémasdemaiscertidÔesatualizadas:,CertificadodeRegularidadedeSituaçaodoFundodeGarantiadoTempodeserviço-FGTS,Certidãode

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certiáão Negativa de Débito junto à Previdência social - cND, Certidáo

õã.irit" Negativa de Débitos Relativos a Trúutos Federais e à Dívida Atlva da uniáo, expedida por órgâos

da secretaria da Receita reoeà oo BÍasil e da procuradoria GeÍal da Fazenda Nacional, e certidÔes

negátivas oe oenitc expedidas por órgáos das secretarias de Fazende do Estado e do Município.

4.4. Como condiçáo para Administração efetuar o pagamento' a licitante vencedora deverá manter as

mesmes condiçóes de habilitaçáo;

4.5.orecebimentcnãoexcluiaresponsabilidadedacontratadapeloperÍeitodesempenhodoequipamento
fornecido, cabendo-rhe ,"n"|, q-r-Jür"i irregurandades detecladas quando da utilizaÉo do referido

equiPamento;
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4.6. A nota Íiscellfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o númêro de

inscriÉo no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas Íiscais/íaturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5. CúUSULA QUINTA - REAJUSTE E ALTERAçÓES

5.1. O preço contratado e fixo e irÍeaiustável.

5.2. Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de

2021.

S.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nes mesmas condições contratueis, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciel atualizado do contrato.

5.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limitê de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6. CúUSULA SEXTA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O obieto deveÉ ser entregue conforme ordem de fornecimento que seÉ emitida pela CONTRATANTE.

6.2. As condições dê entrega e recebimento do ob,eto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

7. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAçÃO

7.1. A fiscalizaçáo da entrega do objeto seÉ efetuada poÍ Representante designado pela CoNTMTANTE,

na forma eslabelecida no Decreto Municipal.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES

8.'1. As obrigações da CONTMTANTE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

DA CONTMTANTE E DA CONTMTADA

e da CONTRATADA sáo aquelas Previstas no TERMO DE

9. CúUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

g.l.CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLein"l4'133/21'de202laContratadaque:

g.,l.1.lnexecucãototalouparcialmentequalquerdesobngaçóesassumidasemdecorrênciadacontrataÉoi

ó. i .2. Ên.ãi"t à t"tiardamento da execuÉo do obleto'

9.1.3. Frauáar na execuçáo do contrato:

ó.1.4. Comportar-se de modo inidôneo:

9.1 .5. Cometer fraude Íiscal;

9.1.6. Não mantiver a Proposta'
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9.2. A Contretada que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem acima Íicará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos significativos para

a Contratante;

9.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inedimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

9.3.1 . Multa compensatóía de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no câso de inexecuÉo

total do objeto;

9.3.2. Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pele

qual a Administração Pública opera e atua concráamente, pelo prazo de até dois anos;

9.3.4. lmpedimento de licitar ê contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA Pelo prazo

de até cinco anos;

9.3.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administreçáo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seje promovida a reabilitação perante e própria

auloridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada res§arcir a Contratentê

pelos prejuízos causados;

9.4. Também ficam suieitas às penalidades da Lei n" 14.133, de 2021, a Contretada que:

9.4..1. Tênha soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimênlo dê

quaisquer tributos;

9.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitaçáo;

9.4.3. Oemonstre não possuir idoneidade para contratar com e Administraçáo em virtude de atos ilÍcitos

praticados.

9.5.AaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasÍealizar-se-áemprocessoadministrativoque
asseguraráocontraditÓrioeaampladeÍesaàcontretada,observando.seoprocedimentoprevistonaLeino
14.133, de2021.

g.6.Aautoridadecompetente,naaplicaÉodassanções,levaráemconsideraÉoagravidadedacondutado

infrator, o caráter êducativo d" p"nã, u", como o dano causado à AdministraÉo, observado o princípio da

proporcionalidade.

g.T.AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnosistemadecadastroPróPriodaPrêfeitura

Municipal de Aíonso Cunha/MA'

10, CúUSULA DÉCIMA - RESCISÂO

lo.l.opresenteTermodeContratopoderáserrescindidonashipótesesprevistasnosarts.137,138e139
da Lei no 14.133, de zorr, .or'àr-"áúuências indicadas no ar1. 80 da mesma Lei, sem pre,luízo das

sanções aPlicáveis.
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10.2. É admissível a fusáo, cisão ou incorporação da contratada corÍVem outra pessoajurídica, desde que

sejam observados pele nova pessoa jurídica todos os requisitos de habiliteÉo exigidos na licitação original;

sejam mantides as demais cláusulas e condiçÕes do contrato; não haja prejuízo à execuçáo do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTMTADA o

direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A CONTF{ATADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão administrativa

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021

10.5. O termo de rescisão seÉ precedido de Relalório indicetivo dos seguintes aspeclos, conforme o caso:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpÍidos ou parcialmênte cumPridos;

10.5.2. ReleÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. lndenizações e multes.

11. cúusuLADÉCIMAPRIMEIRA-vEDAçÓEs

11.1. É vedado à CONTMTADA:

11.1 .1. Ceucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo Íinanceira;

1.1.1.2. lntenomper a execuÉo contratual sob alegaÉo de inedimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos prevlstos em lei.

.l 
1 .1 .3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 300/0, epós consulta a CoNTRATANTE.

12. CúUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA - OOS CASOS OMISSOS.

j2.1. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.í33, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente'

segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 . Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAçÃO

13.1. lncumbirá à CoNÍRATANTE providenciar a publicação deste instrumênto, por extrato, no Diário

Oficial do Estado' no prazo previsto na Lei no 14 133' de 2021'

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

l4.l.oForoparasolucionaroslitígiosquedecorreremdaexecuçãodesteTermodecontraloseráoda
Comarca de Coelho Neto - MA'

P'ocesxo n!

trbricr:



G f ronas r' j k1 I

lt'*,r:,o,§ A$1?A
l+- r .tv

PRE.FEITI]RA MT]MCIPÂL DE AFONSO CT]NIIA
kaça da Comunidade,56 - Cento

CN(l: 06.096.655/0001-91
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor na presença de dues testemunhes para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, 18 de setembÍo de 2024.

Ji*oÀ*#iA&uueft ffi Ês,*",,H-,É.Jth
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

CONTRATANTE

Ássinado de forma digital Por
cIPRIANOAMORIM i,rmo*oo,*or,*

CASTRO:41 85593031 5 cASrRo:4r855e30315
'' "cíp-níÃiõÁú&ffi cÂ31fló8 I 4:04: r 7 -03'00'

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI
CNPJ no 30.747.369/0001 -23

CONTRATADA

E.STADO DO MARÂN}IAO
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CONTRÂÍO

coNTRATO No 036.3/2024
PROC. ADM. No 03812024.
ADESÃOAATA-01112024

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE E]IITRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRÂVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊilCIA
socrAL A EMPRESA YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS
EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

O MUNTCípIO DE AFONSO CUNHA/IIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, sob no de CNPJ 17.149.491/0001-30, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de

Assistência social, sÊ. DoMINGAS JULIANA ALVES BORGES, inscrito(a) no CPF no 0 .436.143-12,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa YAMOVEIS COÍtlERC|O E SERVIçOS EIRELI inscrita

no CNPJ/MF sob o no 30.747.369/0001-23, sediada na Av. Jeronimo de Albuquerque, n0 337, Bequimão, São

LuÍs - MA, CEP 65.063-395, doravante denominada coNTRATAOA, neste ato representada Por cIPRIANO

AMORIM CASTRO, portador do CPF no 418.559.303, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente

da ticitação n" ,oútidade ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREÇO no 02512024 da Prefeitura

Municipàl de são BêrnaÍdo /MA oriunda do Pregão Eletrônico n'020/2024-SRP e do PRocEsso
ADMINiSTRATIvo N.o038/2024 - com Íundamento da Lei n" 14.'133, de 1" de abril de 2021 e na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de contrato coNTFlÂTAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO OE INTERESSE DAS SECRETARIAS

MUNlClpAls DE AFONSO CUNHA - MA, conforme especificaçóes e quantitativos estabelecidos no

Edital do Pregão identificedo no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este

instrumento, independente de transcriÉo.

1.2. Discriminaçâo do obJetol

ITEM DESCRIçÃO MARCA UND. QTD.
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1

-Armário 

em aço chapa 24
medindo 1980 x 900 x 400

com prateleiras intemas
reguláveis, confeccionadas
na chapa 24 com 02 Portas

individuais contendo
maÇaneta e chaves.

YAMÓVEIS Und 15 969.06
R$

'14.535,90

rothasne llth_

LSTADO DO MARANIIAO
iil
f 1r-"rio: u I
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2

Armário em aço medindo
1600 x 720 x 320 com

prateleiras intemas
reguláveis, confeccionadas

na chapa 26 com 02
portas individuais contendo

macaneta e chave.

YAMÓVEIS Und 15 1.023,96
R$

15.359,40

3

Armário tipo arquivo em
aço com M gavetas para
pasta suspensa, gavetas
com trilho telescópico

conÍeccionadas na chapa
24 com tratamento ante
ferrugem e pintura em

epóxi,
contendo fechadura e

chaves.

YAMÓVEIS Und 7 944,66
R$

6.6',t2,62

4

Estante de aço chapa 24
com 06 prateleiras com
reforço Ômega, medindo

1980x900x300mm.

YAMÓVEIS Und 22 419,82
R$

9.236,O4

5

Estante de aço chapa 24
com 06 prateleiras com
reÍorço Ômega, medindo

1980 x900 x 400mm.

YAMÓVEIS Und tc 479,32
Rs

7.189,80

6

Roupeiro de aço 08
portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaçáo. Fechamento
com pitâo para cedeado,

carenagem protetiva,
pintura texturizada
eletrostática a pó,

medindo '1820 x 625 x

420mm, com capacidade
estimada de

1 5kq Dor compartimento.

YAMÓVEIS Und 2 1.266,44
RS

2.532,88

7

Roupeiro de aço 12
poítas, com estamPa
nas portas, permitindo
ventilaÉo. Fechamento
com pitão para cadeado,

carenagem protetiva,
pinlura texturizada
eletrostática a pó,

medindo '1820 x 925 x
420mm, com capacidade

estimada de
1 sko oor comDartimento.

YAMÓVEIS Und 2 1.250,38
RS

2.500,76
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I

Roupeiro de aço '16

portas, com estampa
nas portas, permitindo
ventilaçáo. Fechamenlo
com pitão para cadeado,

carenagem protetiva,
pintura texturizada
eletrostáticâ a pó,

medindo '1820 x 1225 x
420mm, com capacidade

estimada de 1 5kg por
compartimenlo.

YAMÓVEIS Und 2 2.877.12
R$

5.754,24

9

Longarina, com 02
lugares encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de Íixaçáo por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

Dintura eletrostátice epóxi.

YAMÓVEIS Und 7 ô50,05
RS

4.550,35

10

Longarina, com 03
lugares, encosto com

dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistêma de fixaÉo Por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

ointura eleúostática epÓxi.

YAMÓVEIS Und 15 648,21
R$

9.723,15

11

Longarina, com 04
lugares, encosto com
dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional de 410mm de
pÍotundidade e 465mm de

lergura sistema de fixaÉo
por parafusos, Estrutura

em aço com
tratamenlo tratado

antifenugem e Pintura
eletÍostática ePóxi.

YAMÓVEIS Und 11 7U,11
R$

8.405,21

Folhas ne \qt
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Longarina, com 05

lugares, encosto com
dimensional de 470mm
de largura X 300mm

de altura, assento com
dimensional dê 410mm de
profundidade e 465mm de

largura
sistema de fixaçáo por
parafusos, Estrutura em

aço com tratamento
tratado antifenugem e

ointura eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 11 1 .240,92
R$

13.650,12

13

Cadeira Íixa anatômicâ
em PVC rígido com

encosto com dimensional
de 470mm de largura X

300mm de altura, assento
com dimensional de

410mm dê profundidade
e 465mm de largura
sistema de fixaÉo Por
parafusos Estrutura em

tubo de aço 718" chapa
18 com tratamento

antifemrgem e pintura
eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und 30 298,68
R$

8.960,40

14

Cadeira fixa espuma
injetada anatÔmi€,

revestida tecido. Base em
tubo de aço com

tratamento anti ferrugem e
pintura

eletrostática epóxi.

YAMÓVEIS Und JU 267 ,92
R$

8.037,60

15

-àdeka tipo'secretaria',
giráória, sem braços,
assento e encosto em

espuma injetada, revestida
em couro ecológico,

base giratória em aço com
capa de nylon e rodízios

duolo em nylon,

YAMÓVEIS Und 22 303,60
R$

6.679,20

to

Cadeira tipo'oPeracional',
giratória, com braços tipo

T regulável, assento e
encosto em esPuma
injetada anatômica,
revestida em couro
ecológico de alta

oualidade, base giratória

YAMÓVEIS Und 18 555,08
R$

9.991,44
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com rodízios duplos em

nylon,

17

Cadeira tipo 'Direto/,
giratória, com braços tipo
corsa em PU, assento e

encoslo em espuma
injetada anatômice,
revestida em couro
ecológico de atta

qualidade, base giratórie
com relax e rodízios duplo

em nylon,

YAMÓVEIS Und '15 836,30
R$

12.544,50

18

Cadeira tipo "Presidente',
giratória, com braços tipo
corse em PU, assento e

encosto em espuma
injetada anatômice,
revestidâ em couro
ecológico de elta

quelidade, base giratória
com relax e rodízios duplos

em nylon,

YAMÔVEIS Und 't5 1.499,14
RS

22.487,'10

19

Mesa em MDF de 18mm
dupla Íace, com Pé ferro

duplo simples com
tratamento ante ferrugem,
pintura eletrostática epóxi,
medidas aproximadas 1000

x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 15 477 ,46
RS

7.161,90

20

Mesa em MDF de 18mm
dupla face, com Pé feno

duplo simples com
tratamento ante fenugem,
pintura e lêtrostática epóxi,
com 02 gavetas e chaves,

medidas aproximadas 1200
x600 x740 MM.

YAMÓVEIS Und 15 595,53
R$

8.932,95

21

Mesa em MDF de 18mm
dupla face, com Pé Íerro

duplo simples com
tratamento ante fenugem,
pintura e letrostática epóxi,
com 02 gavetas e chaves,

medidas aproximadas 1 500
xô00 x740 MM.

YAMÔVEIS Und 11 771,85
R$

8.490,35
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22

Mesa em forma de L
dinâmica conÍeccionada
em MDF de 30mm dupla

face, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do
MDF, com 02 gavetas e

chaves, medidas
aproximadas 1500 x 1 500 x

600 x 740 MM.

YAMÓVEIS Und 7 1 .265,24
R$

8.856,68

z3

Armário baixo de MDF de
18mm com 02 poÍtas e
chaves, em madeira de

(MDF), com acabamento
em fita de borda,

revestimento superior
em laminado melamínico
de alta pressão com o
acabamento texturizado.

prateleira regulável
intema, portas com

dobradiças inox,
puxadores em nylon,
medindo 900 x 750 x

400mm.

YAMÓVEIS Und 15 714,52
RS

10.717 ,80

24

Armário alto de MDF de
18mm com 02 portas e

chaves, em madeira de
(MDF), com acabamento

em Íita de borda,
revestimento superior

em laminado melamínico
de alta pressáo com o
acabamento texturizado,

prateleiras reguláveis
intema, portas com
dobradiças inox, e

puxadores de nylon,
medindo 1800 x 800 x

zl00mm,

YAMÓVEIS Und 15 1.118,56
R$

16.778,40

25

Armário misto alto de MDF
de 18mm com 02 portas e
chaves, em madeira de

(MDF), com acabamento
em fila de borda,

revestimento superior
em laminado melamínico

de alta pressâo com o
acabamento texturizado,

preteleiras reguláveis
intema e extema, Portas

YAMÓVEIS Und tc 1.009,88
RS

15.148,20
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com dobradiças inox, e

puxadores de
nylon, medindo 1800 x 800

x 400mm,

26

Mesa redonda para 05
câdei[as, confeccionada
em MDF de 30mm dupla

Íace, podendo ser montada
em ambos os lados, com
Painel na mesma cor do

MDF, medindo 1200 x740
MM.

YAMÓVEIS Und 22 968,73
R$

21.312,06

27

Mesa retangular para '10

cadeiras, confeccionada
em MDF de 30mm duPla

face, podendo ser monlada
em ambos os lados, com

pé painel em MDF,
medindo 2700 x 'l '100 x 740

MM.

YAMÓVEIS Und 3 2.149,97
R$

6.1149,91

VALOR TOTAL (R$) = 272.598,96 (duzentos e setenta ê dois mil, quinhentos e noventa
e oito reais e noventa e seis c ntavos)

2. CúUSUIÁ SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de í2 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei n' 14.133121.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 272.598,96 (duzêntos e setenta e dois mil, quinhentos

e novênta e oito reais e noventa e seis centavos).

3.2. O cronograma de desembolso seÉ reelrzado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

aí, 141, da Lei Federal no 14.133121.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuÉo

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flsceis e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataÉo.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

4.1.As despesas decorrentes desta contrataÉo estáo programadas em dotaçáo orçementária própria,

prevista no orçâmento do Município, na classificaÉo abaixo:

P.oce::c ne ,h{ll"
itôricr:-- y'
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA
021415 FMAS

PROJ/ATIVIDADE
08.244.0125 2083 - Manutenção do FMAS

2085 - Manutênção do CRAS/CREAS
2086 - Manutênção do SCFV
2927 - Manutenção do Criança Feliz
208'l - Amparo a Pessoa Carente

ELEMENÍO'DESPESA
3.3.90.30.00 Material dê consumo
4.4.90,52.00 EquipamentoseMaterialPermanente

FONTE DE RECURSO
REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANçA FELIZ, COVID-íg E OEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESÍADUASUDESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS' EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS.

4.2. O pagamento será feito pela Secretaria respecliva, em moeda conente nacionel, mediante Transferência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e oconerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, rcalizaÍ o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideração as característicâs do objeto, como reserva de agenda para

apresentação artística, locaÉo de equipamentos e etc;

4.3. A CONTMTADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicftação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contêndo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscel devidamente atesta, emitida sem rasuftl, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizedas:

CertiÍicado de Regutaridade de Situaçâo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidáo

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tnbutos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, expedida por órgáos

da §ecretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fezenda Nacional, e certidões

negativas de débitos expedidas por órgâos das secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

4.4. Como condiçáo para AdministraÉo efêtuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manler as

mesmas condiÇões de habilitaÉo;

4.S. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornecido, cebendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaÉo do rêferido

equipamento;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela prÓpria contratada, obrigatoriamente com o número de

inscriÉo no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, náo se admitindo notas fiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

P'ocesso

iuàrici:
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5, GúUSULA QUINTA - REAJUSTE E ALÍERAçÔES

5.'1. O preço contratado é Íixo e ineajustável.

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintês da Lei no 14.133, de

2021 .

5.3. A CONTRATADA e obrigede a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

S.4. As supressões resultantes de acoÍdo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

6. CúUSULA SEXTA. ENTREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO

6.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela CONTRATANTE

6.2. As condiçõ€s de entrega e Íecebimento do objeto são aquelas previstas no TERilIO OE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

7. CLAÚSUU SÉIMA - FISCALIZAçÃO

7.1. A fiscalizaÉo da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTMTANTE'

na forma estabelecida no Decreto Municipal.

8. CúUSUIá OITAVA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigeçôes da CoNTRATANTE e da CONTMTADA sáo aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCN - ANEXO I.

9. CúUSUI-A NONA- SANçOES ADMINISTRATIVAS

9.1 . comete infraÉo administrativa nos termos da Lei no 14.133121, de 2021 a Contratada que:

9.1 .1 . lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da contrataÉo;

9.1.2. Ensejar o retardamento de execuÉo do obieto;

9.1.3. Fraudar na execução do contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.5. Cometer fraude fiscal;

9.1.6. Não mantiver a ProPosta.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infreçÕes discriminades no subitem acima ÍicaÉ suieita, sem

preiuízo da responsabilidade civil e cnminal, às seguintes sanÇões:

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo ecarÍetem prejuízos significetivos para

a Contratante;
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9.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, obseÍvando o limite de 30 (trinta) dias;

9.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo
total do objeto;

9.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, seÉ
aplicada de forma proporcional à obrigaçáo inadimplida;

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de alé dois anos;

9.3.4. lmpedimênto de licitar e conlratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de CadastÍo Próprio da PreÍeitura Municipalde AÍonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos;

9.3.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo peÍante e própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre quê a Contratada ressercir a Contrâtânlê

pelos pre.iuízos ceusados;

9.4. Também Íicam sujeitas às penalidades da Lei no 14.133, de 2021, a Contrateda que:

9.4.1. Tenha soÍrido condenação definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

9.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÉo;

g.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo em virtude de alos ilícitos

praticados.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administráivo que

assegurerá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraÉo a gravidade da conduta do

inÍrator, o caÉter educativo da pena, bem como o dano câusado à AdministraÉo, observado o princípio da

proporcionalidade.

9.7. As penalidades serão obrigatoíamente registrades no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha/MA.

í0. cúusuLA oÉclMA - RESCISÃO

10..1 . O presente Termo de Contrato podeÉ ser rescindido nas hiÉteses previstas nos arts. 137, 138 ê 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem pre,uízo das

sançÕes aplicáveis.

iO.Z. É admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada conúem outra pessoa ,urídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaÉo exigidos na licitaçáo original;
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seiam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não hala prejuízo à execuÉo do objeto
pactuado e ha.ie a enuência expressa da Administração à continuidade do contreto.

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRÂTADA o

direito à prévia e ampla defesa.

10.4. A CONTMTADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão administrativa
previstas nos arts. 137, 138 e '139 da Lei no 14.133, de 202'1.

10.5. O termo de rescisão seÉ precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. lndenizações e muttas.

11. CúUSULADÉCITAPRIMEIRA-VEDAçÓES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualqueÍ operaÉo Ílnanceira;

1 1 .1 .2. lntenomper a execuÉo contíatual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

1 1..1.3. A Subcontratação total, sendo permitido ate o limite de 30%, após consulta a CoNTMTANTE.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OTISSOS.

lZ.1 . Os casos omissos serão decididos pele CONTMTANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

i4.133, de 2021 e demais normas gerais de liciteções e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

,I3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAçÂO

13.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providencier a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

OÍicial do Estado, no prazo previsto na Lei no 14.133, de 2021'

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. o Foro para sOluCiOnar OS litígiOS que deconerem da execuÉo deste Termo de contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vies de igual

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legals e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes'
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Afonso Cunha - MA, 18 de setembro de 2024.

CONTRÂTANTE

Assinôdo de forma digitàl Por
CIPRIANOAMORIM crpRrANoAMoRrM

CASTRO:41 8559303 1 5 cAsrRo:4r8sse303r 5

'' 
ããár,riró Àmfftu28i(S?HU4:08:44'03 

00'

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ no 30.747.369/000'l -23

CONTRATADA

'{,'ry,,.[k-Í#,-ffi,aHq""sEcRETARtA MUNtctPAL DE AsslsrÊlcta soctat



ESTADO DOMARÂNHÀO
PRET'EITT]RÂ MT]MCIPAL DE AFONSO CT]NTIÂ

haç: da Comunidade, 56 - Centro
CNII: 06.096.655/0001-91

EXTMTO DO CONTRATO Ne 036/2024. REF.: Processo np 03812O24 - PARTES: MUNICÍP|O DE

AFONSO CUNI{A (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS e a

empresa YAMOVEIS COMERCIO E SERV|çOS EIRELI inscÍlta no CNPUMF sob o ne

30.?47.r6gl}úL-23. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS

DE ESCRITÓRIO DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CU NHA. MA -VAIOR

GLOBAT: RS 552.455,07 (quinhêntos e cinquênta ê dois mil, quatÍocentos e cinquenta e cinco

reais e sete centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 18.09.2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁRlA.

UNtDADE ORçAMENTÁRrA 021OO2 - GABINETE DO PREtEITO 021003 -SECRETARIA MUNICIPAt

DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS 021006 _ SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO

BÁstco o21oo7 - SEC.MUN.DE AsslsrÊNclA SoclAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 021005 -
sEcRETARtA MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO PROJ/ATIVIDADE O4.L22.0O52 2007 - Manutenção da

Sec.Mun.de Administração e Finanças 10.302. 0017 2024 - Manutenção da SecÍetaria,

Municipal de Saúde 08.122.0019 2025 - Manutenção da Sec. municipal de Assistência

Social 12.361.0200 2014- Manutenção Da Sec de Educação 12.361.0200 2017

Manutenção do QSE 12.361. O2oo 2792 - Capacilação e Treinamentos 12.361 0200

2018 - Manutenção PDDE 13.392. 0008 2036 - Manutenção do Fundo de

Cultura e Turismo 27.122. 0018 2033 - Manutenção das Atividades Esportivas

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de consumo 4.4.90.52.00 Equipamentos

e Material Permanente FoNTE DE RECURSO R.PRÓPRl05/ÍRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%,

REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, sNA, ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS

CONVENIOS TEDERAIS /ESTADUASI/OESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSt.EsPECIAIS. vlcÊNCIA: 12 (doze) meses contados da

assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS:

WENDEL PARANHOS tlMA DO VALE pela CONTRATANTE e CIPRIANO AMORIM CASTRO, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 18 de setembro de 2024. WENDEL PARANHOS tlMA DO

VALE. Ordenador de Despesas.

EXTRATO DO CONTRATO Ns O35.L1ZO24. REF.: Processo ne 038/2024 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÁçÃO e a empresa

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o ne 30.747.369/q)01-23'

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MóVEIS DE ESCRITÓRIO DE

INTERESSE DAS SECRErARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA - VATOR GTOBAL: R§

552,455,07 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos ê cinquenta e cinco Íeais e sete

centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 18.09.2024. OOTAçÃO ORçAMENTÁR|A UNIDADE

oRçAMENTÁR|A 021213 FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361 0022 2056 - Manutenção do

FU NDEB-30% (ensino íundamental) 2057 - Treinamento e capacitação para professores 2928 -
Formação dos Profissionais do Magistério-formação continuada 12.365 0401 2058

Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino Infantil) 2929 - Formação dos

profissionais de apoio a educação lnfantil. 12.361. 0022 1043 - Aquisição de Materiais

permanentes para as unidades Escolares 1757 - lmplantação de (o2)dois laboratórios de

informática ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de consumo 4.4 90'52 00

Equipamentos e Material Permanente FONTE DE RECURSO FUNDEB-30%, FUNDEF

pRECATÓRto/tNVESTtMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCTAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. vlcÊNCIA:12 (doze)

meses contados da assinatura do contÍato - BASE TEGAL: Lei ns 14.133/2021 e suas alterações

_ stGNATÁRtOs: DAGUTMAR GOMES DA COSTA pela CoNTRATANTE e CIPRIANO AMORIM
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CASTRO, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 18 de setembro de 2024. DAGUIMAR GOMES

DA CosTA. ordenador de Despesas.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 036.2/2024. REF.: Processo ne 038/2024 - PARTES: MUNICÍPlO DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa YAMOVEIS

COMERCIO E SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o ne 30.747.369/001-23. OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS DE ESCR|TÓRIO DE INTERESSE

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA - VAI-OR GLOBAL: RS 455.830,41

(quatÍocêntos e cinquenta ê cinco mil, oitocentos e tÍinta reais e quarenta e um centavos). -
ASSINATURA DO CONTRATO: I8.@,2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA UNIDADE

oRçAMENTÁRtA 021304 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJ/ATIVIDADE 10.301. 0119 2069 -
Manutenção do tundo Municipal de Saúde 2068 - Manutenção do PACS 2066 - Manutenção do

PSF 2064 - Manutenção do PSB 2062 - Manutenção do PAB 10.302. 0017 2098

Manutenção de Hospitais, UPA e Posto de Saúde/sAMU 10.301.0126 2939 - Manutenção do

COVID ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de consumo 4.4.90.52'00

Equipamentos e Material Permanente FONTE DE RECURSO REPASSE t5%

PAB/PSF/PACS/PVS/SAMU/COVID-19. FUNDO.FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

?5* -

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Lei ne r4.L33/2o2r e suas alterações - SIGNATÁRIoS: MARINA ARlEttE GOMEs DA

COSTA MELO pela CONTMTANTE e CIPRIANO AMORIM CASTRO, pela CONTRATADA. Aíonso

Cunha (MA), 18 de setembro de 2024. MARINA ARIEI-LE GOMES DA COSTA MELO. Ordenador

de Despesas.

EXTRATo Do GONTRATO Ne íB6.f12024. REt.: Processo ne 038/2024 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAI- DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPr/MF sob o nc :rc.747'369/m01-23'

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MóVEIS DE ESCR|TÓRIO DE

INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA - VATOR GTOBAL: RS

272.598,95 (duzentos e setenta e dOiS mil, quinhentos e noventa e oito Íeais e noventâ e seis

centavos). - ASSTNATURA DO CONTRATO: 18.09.2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A UNIDADE

oRçAMENTÁR|A 021415 FMAS PROJ/ATIVIDADE 08.244. 0125 2083 - Manutenção do

FMAS2085-ManutençãodoCMS/CREAS2086-ManutençãodoscFV2927-Manutenção
do criança Feliz 2081 - Amparo a Pessoa carente EIEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material

de consumo 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente FoNTE DE RECURSO

REPASSE 5% , CRAS/CREA5/SCFV/CRIANÇA FELIZ, COVIO-1g E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAISTRANSFERENCIASESTADUAIS/FEDERAIS/EMENDAS
ESTADUATS/FEDERAtS.. UGÊNCIA:12 (doze) meses contados da assinetura do contrato - BASE

LEGAL: Lei ne !4.133/2021 e suas alteraçóes - SIGNATÁRIOS: DOMINGAS JUIIANA ATVES

BoRGESpelaCoNTRATANTEeclPRlANoAMoRlMcAsTRo,pelacoNTRATADA.Afonsocunha
(MA),lSdesetembrode2024.DoMlNGAsJULlANAAIVEsBoRGEs.ordenadordeDespesas.

P'o{e;so nQ

fiorim:



EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Ne 035/2024. REF.: Processo

N9 03712024 . PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO

CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e a empresa YAMOVEIS COMERCIO E

SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/Mr sob o ne

'y,3O.747.!69IOOO1-23. OBJETO: CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CARTEIRAS

ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

EDUCAçÃO DE AFONSO CUNHA - MA. VALOR

GLOBAL: RS 1.227.!75,96 (um milhão, duzentos e

vinte e sete mil, tÍezentos e setenta e cinco reais e

noventa e seis centavosl. - ASSINATURA DO

GoNTRATO: 18.09.2024. DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA O?LZL3 FUNDEB

PROJ/ATTVTDADE 12.361. OO22 20s6

Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental)

2057 - Treinamento e capacitação para professores

2928 - Formação dos Profissionais do Magistério-

formaçãocontinuada12.365.0401 2058

Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino

lnfantil) 2g2g - Fotmação dos Profissionais de

,- apoio a educação lnfantil. 12.351. OO22 1043

- Aquisição de Materiais Permanentes para as

Unidades Escolares 1757 - lmplantação de (02)dois

laboratórios de informática ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo 4.4.90.52 00

Equipamentos e Material Permanente FONTE DE

RECURSO FUN DEB.3O%, FU NDEF

PRECATÓRIO/INVESTIM ENTO E DEMAIS CONVENIOS

FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/TEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei

ne L4.13312O21 e suas alterações - SIGNATÁRIO5:

DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE e

CIPRIANO AMoRIM CASTRO, pela CONTRATADA'

Afonso Cunha (MA), 18 de setembro de 2024'

DAGUIMAR GOMES

Despesas.

DA COST, nrnm+",nSi tt I

r,*,i" __j_l
EXTRATO DO CONTRATO ?

s
' Errnato Do coNTRATo Ne 036/2024. REF.: processo

NE 038/2024 - PARTES: MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANçAS e a empresa YAMOVEIS

COMERCIO E SERVIçOS EIREU inscrita no CNPJ/MF

sob o ne 30.747.369/@01-23. OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO DE INTERESSE DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA .

VALOR GLOBAL: RS 552.455,07 (quinhentos e

cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e

cinco reais e sete centavosl. - ASSINATURA DO

coNTRATO: 18.09.2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁRlA.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA O21OO2 - GABINETE DO

PREFEITO O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 021006 - SECRETARIA

MUN. DE SAÚDE E sANEAMENTO BASICO O21OO7 -

SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANçA

AIIMENTAR O21OO5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃOPROJ/ATIVIDADE04.L22.OO52 2OO7

- Manutenção da Sec.Mun.de Administração e

Finanças 10.302. 0017 2024 - Manutenção

da Secretaria, Municipal de Saúde 08.122.00192025

- Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social

12.351.0200 2014 - Manutenção Da Sec de

Educação 12.361. O2OO 2017 - Manutenção do QSE

12.351. O2OO 2792 - Capacilação e Treinamentos

12.361. o2oo 2018 - Manutenção PDDE 13.392'

OOOS 2036 - Manutenção do Fundo de

Cultura e Turismo 27.122. 0018 2033

Manutenção das Atividades Esportivas

ELEMENTO/DESPESA3.3.90.30.00 Material de

consumo 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

Permanente FONTE DE RECURSO

re!!unicípio de Afonso Cunho
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R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%,

REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO, IPVA,

SNA, ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS

FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EM EN DAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSF.ESPECIAIS. VIGÊNCIA:

12 (doze) meses contados da assinatura do contrato -

BASE LEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações -
._ STGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

pela CONTRATANTE e CIPRIANO AMORIM CASTRO,

pela CoNTRATADA. Afonso Cunha (MA), 18 de

setembro de 2024. WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE. Ordenador de Despesas.

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NE 036.V2024, REF.:

Processo ne 03812024- PARTES: MUNICÍPlo DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO e a empresa YAMOVEIS

COMERCIO E SERVIçOS EIRELI inscÍita no CNPJ/MF

sob o ne ?O.7 47.r69lWL-Zl. OBJETO:

\- CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FoRNECIMENTO

DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO DE INTERESSE DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA. MA -

VALoR GLoBAL: R$ 552.455,07 (quinhentos e

cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e

cinco reais e sête centavos). - ASSINATURA DO

CoNTRATO: 18.09.2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

UNIDADE ORçAMENTÁRIA O2IZI3 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADE 12.361. oo22 2056

Manutenção do FUNDEB-3o% (ensino fundamental)

2057 - Treinamento e capacitação para professores

2928 - Formação dos Profissionais do Magistério-

formação continuada 12 365.0401 2058

Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino

lnfantil) 2929 - Formação dos Profissionais de

apoio a educação Infantil. 12.361. OO22 1043

- Aquisição de Materiais Permanentes para as

Unidades Escolares 1757 - lmplantação de (o2)dois

laboratórios de informática ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo 4.4.90.52.00

Equipamentos e Material Permanente TONTE DE

RECURSO FUNDEB-3o%, FU NDEF

PRECATÓRIO/INVESTIM ENTO E DEMAIS CONVENIOS

FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. vlGÊNclA: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei

ne f4.L33/202L e suas alteraçôes - SIGNATÁRIO5:

DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE e

CIPRIANO AMORIM CASTRO, pela CONTRATADA.

Afonso Cunha (MA), 18 de setembro de 2024.

DAGUIMAR GOMES DA COSTA. OTdENAdOT dC

Despesas.

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NE 035.2/2024. REI.:

Processo ne 0381202.4 - PARTES: MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa YAMoVEIS

COMERCIO E SERVIçOS EIRELI inscÍita no CNPJ/MF

sob o ne 30.747'369/0001-23' OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO DE INTERESSE DAs

SECRETARIAs MUNICIPAIS DE ATONSO CUNHA - MA -

VALOR GLOBAL: R$ 455.830,41 (quatÍocentos e

cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta Íeais e

quarenta e um centavosl. - ASSINATURA DO

CoNTRATO: 18.09.2024. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 021304 - FUNDO

MUN|CTPAL DE sAÚDE PROJ/ATIVIDADE 10.301. 0119

2069 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

2068 - Manutenção do PACS 2066 - Manutenção do

PSt 2064 - Manutenção do PSB 2062 - Manutenção

do PAB 10.302.0017 2098 - Manutenção de

Hospitais, UPA e Posto de Saúde/sAMU 10.301 0126

re
EDtçÃO:

,(

À{unicípio de Afonso Cunho
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2939 - Manutenção do COVID

ELEM ENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de

consumo 4.4.90.52.00 Equipementos e Material

Permanente FONTE 0E RECURSO REPASSE 15%,
PAB/P5F/PACS/PVS/5AM U/COVID.19- FUNDO-

FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS TEDERAIS

/EsTADUASUDEsMAIs
ESTADUAIS/FEDERAIS/

Y
EXTRATO

Processo

AtoNso

TRANSFERENCIAS

EMENDAS

'./ESTADUAIs/tEDERAIS. vlGÊNCIA: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei

ne 14.73312027 e suas alterações - SIGNATÁRIoS:

MARINA ARIELLE GoMES DA COSTA MELO pela

CONTRATANTE e CIPRIANO AMORIM CASTRO, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 18 de setembro de

2024. MARINA ARIELLE GOMES DA COSTA MELO.

Ordenador de Despesas.

EXTRATO DO CONTRATO

DO CONTRATO Ne 036.3/2024. REF.:

NE 03812024 . PARTES: MUNICíPIO DE

CUNHA (MA), através da SECRETARIA

\- MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa

YAMOVEIS COMERCIO E SERVIçOS EIREU inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 30.747'359/0001-23. OBJETO:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MÓVE15 DE ESCRITÓRIO DE INTERESSE DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA -

VALOR GLOBAL: RS 272.598,95 (duzentos e setenta e

dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e noventa

e seis centavos)' - ASSINATURA DO CONTRATO:

18.09.2024. DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA 021415 FMAS PROJ/ATIVIDADE

08.244. O:.25 2083 - Manutenção do FMAS 2085

- Manutenção do CRAS/cREAS 2086 - Manutenção do

SCFV 2927 - Manutenção do Criança Feliz 2081 -
Amparo a Pessoa Carente ELEM ENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo

4.4.90.52.00 EquiparnentoseMaterialPermanente

TONTE DE RECURSO REPASSE 5%

CRAS/CREAS/SCFV/CRTANçA FELIZ, COVID-19 E

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /E5TADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAI5.. vlcÊNclA: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE LEGAI: Lei

ne 74.l33l2OZL e suas alterações - SIGNATÁR|oS:

DOMINGAS JULIANA ALVES BORGES pelâ

CONTRATANTE e CIPRIANO AMORIM CASTRO, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 18 de setembro de

2024. DoMINGAS JULIANA ALVES BORGES. Ordenador

de Despesas.

MUNICI
AFON

CUNHA:
6550001
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NOTA DE EMPENHO NO 918014

PREFEITURA MUNICIPAL

PREEEITURA DE AEONSO CUNHA

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO E TINANÇAS

EQUIPAMENTO E MATERIAL PEMANENTE SECRETARIA DE ADMIN. E FINANÇAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

.00001006

10

10 .03

04.722.0052.

4.4.90.52.99

rA..: L8/09/2024

S COMERCIO E SERVICOS LTDÀ

.369 / O00L-23 CODIGO: 3t42
CIDADE..: RAPOSÀ

552 .455 ,07

SA],DO ATUAL

t23.407,38

U.E..::l'íÀ

CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ FORNECIMENTO DE MÓVEIS
SECRETARIAS MUNiCIPAIS DE AFONSO CUNHA - MJ\, CONTRATO NO

PROC. ADM. N" 038/2024.
ADESÃOAATA_OII/2024.

CREDOR. . :

CNPJ/CPF:30.7á

ENDEREÇO: R DÀ

Autorizo o f
as condiÇões

PIR,AMIDE

Discriminação do Material e/ou Servigo:r Senrico: \.

i
DE ESCRITORIO DE INTERESSE DAS i

036/2024 i

i-mento e/ou a execuÇão dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
te documento.

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE

SEc.MUN.DE ADM.E FTNANÇAS

VALOR DESTE EMPENHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
PRAçA DA COMUNIDADE
06.096.655/000í -91 Exercício: 2024

CIÀSSIFICÀÇÃO DÀ DESPESÀ EMPENHADÀ

DOCUMENTO..:

TrPC DE EI"{PENHO: GL - Globa} lvÀroR ToBÀ1...: 552.455,07
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L .446. 010, 46 1 .104 .O5L ,28

NOTA DE EMPENHO NO 918001

02

72

t2 .L3

12. 36r. 0022 . 1043. 0000

4 . 4 .90 .52 .99

PREFEITURA MUNICIPAL

AFONSO CUNHÀ - FUNDEB

FUNDEB - FUNDO DE MAN. E

EQUIPAMENTOS E MATERIAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL

DESENV. oa eouceçÃo BAsrcA

PERMANTE PARÀ UNIDADES ESCOLARES

PERMANENTE

.506, 35

FICHA..: 409 rA.. : Le/09/2o24 ttctteÇÃo.. :

CREDOR..: IS COMERCIO E SERVICOS LTDÀ

CNPJ/CPF: 30.7 .369/0001-23
ENDEREÇO: R DÀ PfRÀI'íIDE

552 .455 ,07

SALDO ATUÀI

U.F..:: l{À

ourRos

cóorco: 3Lt2
CIDADE.. : R,A^POSÀ

Discriminação do Material e/ou

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEIS
CIPAIS DE AFONSO CUNHA _ MA, CONTRÀTO NO

8/2024.
Lt / 2024

coNTRATAÇÃo DE
SECRETARIAS MUN
PROC. ADM. N" O

nonsÃo A ATA -

DE ESCRITORIO
036.L/2024

DE INTERESSE DAS

Autorizo o fo
as condições

necj-mento e/ou a execução dos serviços a esta prefeitura obedecidas
te documento.

DAGUIMAR GOMES DA COSTA

SECRETÁRh MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
PRAçA DA COMUNIDADE
06.096.655/000í -9Í Exercicio: 2024

SÀLDO ANTERIOR

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VÀI.OR IOTAI....: 552.455,0?
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NOTA DE EMPENHO NO 918004

cr,essrrrcaÇÃo DÀ DEspEsÀ EMnENHADÀ

PREFEITURA MUNICIPAL

AFONSO CUNHA - FMS

EMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

eeursrÇÃo DE EeurpAMENTos E MATERTAL pERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.301.1315.1

4 . 4 .90 .52 .99

FICHA. . : 511

CREDOR..:

courRareçÃo oe
SECRETARIAS MUN
PROC. ADM. NO O

aossÃo A ATA -

6.0000

SALDO ATUAL

CNPJ/CPE: 30.7 .369 / OOOL-23

ENDEREÇO: R DÀ

LTDÀ

CODIGO: 3Ll2
CIDADE. . : R;ÀPOSÀ

455 . 830,41 1.175.117,49 .i

DOCUMENTO. .: OTIIROSLg / 09 /2024 r,rcrteÇÃo. . :

COMERCIO E SERVICOS

PIRA}íIDE U.F..:: l4

Autorizo o f
as condições

EMPRESA PARÀ FORNECIMENTO DE MOVEIS DE ESCRTTÓRTO DE INTERESSE DAS
CIPAIS DE AFONSO CUNHA - MA,CONTRATO No 036.2/2024
/2024.

1L/2024.

imento e/ou a execução dos serviços a esta prefei-tura obedecidas
documento,

MARINA AGOMES DA COSTA MELO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

380.562,19

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
PRAçA DA COmUNTDADE
06.096.65510001-9'l Exercício: 2024

TIPO DE EMPENHO: eL - GIobaI VÀI.OR IOTÀI....: 455.830,41
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08 .244.0125.2923.0

4.4.90 .52.99

SAIDO ANTERIOR

471.

CREDOR. . :

CNPJ/CPE:

ENDEREÇO:

30.747 .

RDÀ

CODIGo: 3L42

CIDADE..: RÀPOSÀ

COMERCIO E SERVICOS LTDÀ

-23
PIRJAI'{IDE

te documento.

NOTA DE EMPENHO NO 918001

CLAIiSIFICÀÇÃO DA DESPESÀ EMPENHADÀ

PREFEITURA MUNICIPAL

AFONSO CUNHÀ . FI,ÍAS

FMAS - EUNDO DA ASISTENCIA SOCIAL

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMÀNENTE . FMAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

290.382,8L 272.598,96

647 DATA .: L8/09/2024 LICITAÇÃO..: ourRos

U.F..::tG

Discriminação do Material e/ou ServiÇo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEIS DE ESCRITORIO DE INTERESSE DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AEONSO CUNHA _ MA, CONTRÀTO N. 036.3/2024
PROC. ADM. N' 038/2024.
ADESÃOAATA-077/2024

Autorizo o fo
as condiÇões

j-mento e/ou a execuÇão dos serviços a esta Prefeit.ura obedecidas

ffi

EMPENHADO ATÉ À DATÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
PRAçA DA COmUNTDADE
06.096.655/000í-9't Exercicio: 2024

Tt?c :E EI4PENHO: GL - Grobal lvar,on ToTAI...: 272.598,96

DOMINGAS JULIAT.IA A. BORGES

SEC.M.DE ÀSOCIAL E SEG.ALIMENTAR


